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RESUMO EXECUTIVO 

A Infraestrutura Nacional de Dados (IND) consolida-se como o pilar estruturante da capa-
cidade estatal brasileira na era digital. Definida como um arranjo integrado de normas, 
arquiteturas e ativos de informação, a IND busca substituir um modelo fragmentado de 
gestão da informação por um ambiente em que os dados possam ser compartilhados de 
forma responsável, evitando retrabalho, reduzindo custos e melhorando a prestação de 
serviços à população.

Fundamentos e Modelo Internacional –  
Governo Digital e Infraestrutura Pública Digital 

No plano internacional, organismos como a Organização para a Cooperação e Desenvolvi-
mento Econômico (OCDE) definem governo digital como a integração estratégica das tec-
nologias digitais aos processos de modernização do Estado, com vistas à geração de valor 
público, ao fortalecimento da governança e ao uso sistemático de evidências na formulação 
de políticas públicas. Esse entendimento representa uma mudança estrutural em relação a 
abordagens centradas exclusivamente na informatização de processos, ao reposicionar o 
digital como componente da capacidade estatal.

Avaliações comparadas indicam que essa transformação tem sido acompanhada pela ado-
ção de estratégias nacionais transversais, voltadas à integração de sistemas, dados e proces-
sos em escala governamental. Nesse contexto, o governo digital deixa de ser compreendido 
como um conjunto de serviços online e passa a operar como instrumento estruturante da 
ação pública, capaz de sustentar interoperabilidade, coordenação interinstitucional e reuti-
lização de ativos digitais em múltiplas políticas públicas.

Esse enquadramento converge com o reconhecimento dos dados como infraestrutura pú-
blica essencial. Instituições como a OCDE, o Banco Mundial e o Programa das Nações Unidas 
para o Desenvolvimento (PNUD) passaram a tratar dados, sistemas de identificação digi-
tal, plataformas de pagamento e mecanismos de compartilhamento de informações como 
componentes críticos para o funcionamento do Estado contemporâneo. Essa abordagem, 
frequentemente denominada Infraestrutura Pública Digital (Digital Public Infrastructure – 
DPI), refere-se a sistemas compartilhados, seguros e interoperáveis, concebidos como ca-
madas comuns reutilizáveis, capazes de reduzir custos de transação e ampliar a capacidade 
de coordenação estatal.
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Evolução da Política de Dados no Brasil  
e a Institucionalização da IND

A trajetória brasileira de modernização administrativa baseada no uso estratégico das tec-
nologias digitais teve início nos anos 2000, com a informatização de processos, a amplia-
ção da oferta de serviços pela internet e a padronização técnica de funções administrativas.  
Ao longo da década de 2010, essa agenda evoluiu para incorporar princípios de transparên-
cia, participação social e abertura de dados, impulsionada por marcos como a Lei de Acesso 
à Informação, a criação da Infraestrutura Nacional de Dados Abertos e do Portal Brasileiro de 
Dados Abertos.

A partir de 2016, com a instituição da Política e da Estratégia de Governança Digital, con-
solidou-se a transição para o paradigma de Governo Digital, que reposiciona os serviços 
públicos a partir da perspectiva do usuário e prioriza a simplificação e a integração. Paralela-
mente, o Estado brasileiro acumulou extensas infraestruturas setoriais de dados, ampliando 
sua capacidade de produção e armazenamento de informações, ainda que organizadas sob 
lógicas predominantemente verticais.

Um marco decisivo ocorreu em 2019, com a edição do Decreto nº 10.046, que instituiu a 
governança do compartilhamento de dados como política pública estruturada, definiu res-
ponsabilidades institucionais e estabeleceu o Cadastro Base do Cidadão como referência 
para identificação unívoca, em consonância com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD). Essa evolução convergiu com o enquadramento internacional das Infraestruturas 
Públicas Digitais e, em 2024, o Brasil formalizou sua adesão a essa agenda, criando as con-
dições institucionais para a consolidação da IND como política pública integrada no âmbito 
da Estratégia de Governo Digital 2024–2027.

Nesse contexto, a IND passou a ser concebida como uma infraestrutura que combina com-
ponentes técnicos — como plataformas de interoperabilidade, catálogos de metadados, 
serviços de integração e ambientes computacionais — com mecanismos de governança, 
definição de responsabilidades institucionais e desenvolvimento de capacidades organiza-
cionais. Esse arranjo preserva a custódia descentralizada dos dados, ao mesmo tempo em 
que fortalece a coordenação transversal entre órgãos e níveis de governo, orientando-se por 
princípios como a coleta única de informações (once-only), a definição de fontes únicas de 
verdade e o reuso seguro e legítimo dos dados para fins públicos.
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Estrutura e Eixos da IND

A IND organiza-se como um arranjo integrado de capacidades institucionais, técnicas e 
normativas, estruturado em eixos que operam de forma complementar e interdependente.  
Esses eixos não constituem iniciativas isoladas, mas componentes de uma arquitetura co-
mum voltada à governança, à integração e ao uso estratégico dos dados públicos em escala 
governamental. Em conjunto, eles sustentam a transformação de dados dispersos em ativos 
públicos reutilizáveis, seguros e orientados à produção de valor público.

A IND estrutura-se em oito eixos principais:

•	 Governança, responsável por estabelecer regras, responsabilidades institucionais, 
instâncias decisórias e mecanismos de monitoramento para a gestão do ciclo de 
vida dos dados no setor público;

•	 Interoperabilidade, voltada à integração estruturada de sistemas governamentais, 
viabilizando o compartilhamento seguro e padronizado de dados, com preservação 
da custódia descentralizada;

•	 Catálogo Nacional de Dados, que assegura a visibilidade, a organização 
e a previsibilidade sobre os ativos informacionais do Estado, apoiando o 
compartilhamento, o reuso e a abertura de dados;

•	 Privacidade e Segurança, dedicado à proteção de dados pessoais, à segurança 
da informação e à resiliência dos sistemas públicos, em consonância com padrões 
nacionais e internacionais;

•	 Informações Geoespaciais, que integra a dimensão territorial aos dados 
administrativos, fortalecendo o planejamento, a coordenação e a avaliação de 
políticas públicas;

•	 Inteligência Artificial, que organiza a adoção coordenada de soluções de IA no 
setor público, conectando demanda governamental, infraestrutura compartilhada, 
fomento e capacitação;

•	 Ambiente Tecnológico, que provê a base técnica para a operação integrada e 
segura dos sistemas governamentais, incluindo diretrizes de computação em 
nuvem, padrões de serviço e gestão de riscos tecnológicos;

•	 Decisão Baseada em Dados, que materializa o uso efetivo dos dados nos processos 
decisórios, operacionais e de prestação de serviços, convertendo integração e 
governança em aplicações concretas voltadas ao cidadão.
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Essa estrutura permite que a IND opere simultaneamente como infraestrutura transversal do 
Estado e como base adaptável para aplicações setoriais e temáticas, assegurando coerência 
institucional, escalabilidade e sustentabilidade no uso de dados públicos.

Resultados Observáveis e Efeitos sobre a Capacidade Estatal

A implementação da IND produziu resultados observáveis em três níveis — entregas institu-
cionais, mudanças funcionais e efeitos sistêmicos sobre a capacidade estatal. 

No plano das entregas institucionais, a IND consolidou um conjunto articulado de instru-
mentos que estruturaram a governança e a integração dos dados públicos. Esse arranjo in-
cluiu a institucionalização da Política de Governança de Dados, com adoção obrigatória do 
Programa de Governança de Dados (PGDADOS) nos órgãos federais; a definição de Regis-
tros de Referência como fontes oficiais e autoritativas; e a incorporação do Modelo de Matu-
ridade de Dados (MMD) como mecanismo permanente de avaliação institucional. 

Em paralelo, a consolidação do Conecta Gov.br como plataforma nacional de interoperabi-
lidade, baseada em APIs com controle de acesso, rastreabilidade e preservação da custódia 
descentralizada, estabeleceu as bases técnicas para o compartilhamento estruturado de da-
dos em escala governamental. 

Esse esforço foi complementado pela estruturação do Catálogo Nacional de Dados como 
instrumento de governança e transparência, que, até dezembro de 2025, reunia 15.605 con-
juntos de dados, 103.498 recursos descritos e 286 organizações públicas, com 74% das cerca 
de 9 mil bases federais previstas já abertas. 

No campo da proteção da informação, a implementação do Programa de Privacidade e Se-
gurança da Informação (PPSI), associada à criação do Centro Integrado de Segurança Ciber-
nética (CISC Gov.br) e do Centro de Excelência em Privacidade e Segurança (CEPS Gov.br), 
consolidou frameworks nacionais comuns de segurança e proteção de dados. 

Adicionalmente, a estruturação do Núcleo de Inteligência Artificial, com portfólio de 50 proje-
tos previstos até 2026, e a adoção de uma estratégia de infraestrutura compartilhada para IA 
— apoiada por investimentos de aproximadamente R$ 6,5 bilhões no âmbito do Plano Brasi-
leiro de Inteligência Artificial e pela capacitação prevista de 115 mil servidores públicos — am-
pliaram as capacidades institucionais para a adoção coordenada de tecnologias emergentes.

Essas entregas institucionais viabilizaram mudanças funcionais mensuráveis no funciona-
mento da administração pública. A integração efetiva de sistemas governamentais em esca-
la nacional permitiu a aplicação operacional do princípio do once-only, reduzindo duplicida-
des cadastrais, exigências redundantes e retrabalho administrativo. 
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O reuso sistemático de dados entre órgãos e políticas públicas ampliou a visibilidade e a 
previsibilidade sobre os ativos informacionais do Estado e sustentou a incorporação do uso 
de dados aos processos decisórios e operacionais.

 No ecossistema do Gov.br, esse movimento materializou-se em aplicações de alta capila-
ridade, como mecanismos de recomendação de serviços, notificações personalizadas e a 
Caixa Postal Digital. 

No campo da interoperabilidade, o Conecta Gov.br registrou aproximadamente 2,25 bilhões 
de transações de dados desde 2020, evidenciando a operação contínua e em larga escala da 
integração entre sistemas públicos. 

De forma complementar, o uso efetivo do Catálogo Nacional de Dados é demonstrado por 
mais de 100 mil usuários registrados e 82 reúsos documentados, indicando localização e 
reaproveitamento ativo dos dados catalogados.

Como efeitos sistêmicos, a integração de dados consolidou-se como capacidade estatal per-
manente, traduzindo-se em ganhos estruturais de eficiência administrativa, previsibilidade 
institucional e qualidade dos serviços públicos. 

Entre 2020 e 2025, a interoperabilidade viabilizada pela IND gerou economia administrativa 
acumulada estimada em R$ 12,98 bilhões, associada à eliminação de redundâncias, à auto-
mação de fluxos informacionais e à redução de retrabalho, dos quais R$ 9,52 bilhões desde 
a criação formal da IND em 2024. 

No conjunto, tais resultados evidenciam a conversão de capacidades antes dispersas em 
um arranjo sistêmico de coordenação governamental, com fortalecimento da gestão da in-
formação, integração entre governança, privacidade, segurança e tecnologias, redução do 
ônus informacional sobre cidadãos e setor público e aumento da confiabilidade e da resi-
liência informacional do Estado, caracterizando a transição efetiva para um modelo de Esta-
do orientado por dados.
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INTRODUÇÃO 

A Infraestrutura Nacional de Dados (IND) parte da identificação da necessidade de tratar 
dados como base permanente para a coordenação de políticas públicas, para a integração 
de serviços e para a produção de respostas estatais em contextos de elevada complexidade 
social, econômica e territorial.

Ao reconhecer os dados como infraestrutura, o Estado assume que a transformação digital 
não se esgota na digitalização de processos ou na ampliação de canais eletrônicos de aten-
dimento. Ela exige uma base informacional capaz de conectar políticas, territórios e institui-
ções, permitindo que informações produzidas em diferentes áreas possam ser utilizadas de 
forma legítima, segura e coordenada em múltiplas frentes da ação pública.

Essa compreensão resulta de um processo acumulativo. Ao longo da última década, o Bra-
sil ampliou o uso de registros administrativos, cadastros e sistemas digitais em áreas como 
saúde, educação, assistência social, trabalho, tributação e planejamento territorial. Esses 
avanços fortaleceram capacidades setoriais, mas também tornaram mais visível um limite 
estrutural: políticas públicas cada vez mais interdependentes continuavam apoiadas em ba-
ses de dados organizadas de forma fragmentada, com padrões distintos e baixo grau de 
articulação entre sistemas.

Nesse contexto, a integração de dados deixou de ser apenas uma questão técnica e pas-
sou a ser compreendida como problema de coordenação institucional. Tornou-se claro 
que a capacidade do Estado de operar políticas complexas, responder a crises, monitorar 
resultados e focalizar intervenções depende não apenas da existência de dados, mas da 
forma como esses dados circulam, são governados e são convertidos em conhecimento 
para a ação pública.

O Brasil tem se posicionado de forma consistente na vanguarda das políticas, marcos norma-
tivos e soluções tecnológicas voltadas à gestão e ao uso estratégico de dados no setor pú-
blico. Ao longo das últimas duas décadas, o país avançou simultaneamente na consolidação 
de um arcabouço robusto de gestão e proteção de dados, na digitalização em larga escala 
dos serviços públicos e no fortalecimento da comunicação entre sistemas governamentais.

Os resultados dessa trajetória têm sido reconhecidos no cenário internacional. No índice 
global de maturidade em governo digital (GovTech Index), elaborado pelo Banco Mundial, 
o Brasil ocupa a quarta colocação entre os países avaliados, refletindo o grau de institucio-
nalização de suas políticas de governo digital, a escala da oferta de serviços digitais e o uso 
estratégico de tecnologias para a modernização do setor público (BANCO MUNDIAL, 2025).
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Esse movimento nacional ocorre em paralelo a um reposicionamento do debate interna-
cional sobre transformação digital. Em diferentes países, experiências de identidade digital, 
interoperabilidade de sistemas e plataformas públicas passaram a ser compreendidas como 
partes de um mesmo arranjo: as chamadas Infraestruturas Públicas Digitais (Digital Public In-

frastructure – DPI), que tratam dados, interoperabilidade e confiança digital como camadas 
estruturantes da capacidade estatal e do desenvolvimento sustentável. Esse enquadramen-
to reforça a ideia de que a construção de Estados digitais eficazes depende de infraestrutu-
ras compartilhadas, reutilizáveis e orientadas ao interesse público.

É nesse ambiente que a IND é consolidada como política pública integrada, articulando 
novas soluções e instrumentos existentes sob um desenho institucional orientado à coor-
denação sistêmica dos fluxos de dados no setor público. A IND não substitui sistemas se-
toriais nem centraliza bases de dados, mas organiza as condições para que esses sistemas 
operem como parte de um mesmo ecossistema estatal, com padrões comuns, respon-
sabilidades definidas e mecanismos permanentes de interoperabilidade, proteção e uso 
analítico da informação.

Essa arquitetura se estrutura em oito eixos que operam de forma integrada:

•	 Governança, que organiza responsabilidades e coordenação institucional;

•	 Interoperabilidade, que permite a circulação padronizada de informações  
entre sistemas; 

•	 Catálogo Nacional de Dados, que torna visíveis e utilizáveis os ativos informacionais 
do Estado; 

•	 Privacidade e Segurança, que asseguram salvaguardas e proteção de direitos;

•	 Informações Geoespaciais, que conectam políticas públicas à dimensão territorial;

•	 Inteligência Artificial, que estrutura o uso institucional de soluções algorítmicas 
baseadas em dados governados;

•	 Ambiente Tecnológico, que sustenta a operação em escala; 

•	 Decisão Baseada em Dados, que transforma integração informacional em 
capacidade efetiva de gestão, monitoramento e avaliação de políticas.



INFRAESTRUTURA NACIONAL DE DADOS

15

Esses eixos traduzem a etapa presente de institucionalização da IND, sem prejuízo de sua 
ampliação progressiva à medida que novas capacidades e arranjos venham a ser incorpora-
dos ao ecossistema de dados governamentais. Eles não operam de forma isolada e a força da 
IND reside precisamente nessa integração: cada componente reforça os demais, criando um 
sistema no qual a circulação de dados é tecnicamente viável, institucionalmente legítima e 
orientada a resultados de política pública.

Este documento analisa a IND como elemento da estratégia brasileira de fortalecimento das 
capacidades estatais na era digital. Partindo de seus fundamentos conceituais e de sua tra-
jetória de institucionalização, o relatório descreve a organização da IND em eixos estruturan-
tes, seus principais instrumentos operacionais e sua aplicação em ecossistemas de políticas 
públicas, com atenção especial aos mecanismos de governança, interoperabilidade, segu-
rança e uso analítico. 

A metodologia adotada baseou-se em um estudo de caso aprofundado da Infraestrutura 
Nacional de Dados, combinado com revisão bibliográfica especializada. A revisão incluiu do-
cumentos internacionais de referência no debate sobre desenvolvimento digital, governan-
ça de dados e capacidades estatais, produzidos por organismos multilaterais e instituições 
reconhecidas no campo da economia digital e da administração pública. No plano nacio-
nal, foram analisados documentos oficiais do governo federal, incluindo estratégias, planos, 
normas, leis, decretos, portarias e demais atos normativos relacionados à política de dados, 
governo digital, privacidade e segurança da informação.

O estudo de caso da IND foi desenvolvido a partir da articulação entre a literatura oficial e 
entrevistas semiestruturadas realizadas com dirigentes e gestores diretamente envolvidos na 
concepção, implementação e operação da infraestrutura. Foram entrevistados o Sr. Marcos 
Moreira, Diretor-Geral da Infraestrutura Nacional de Dados; a Sra. Daniela Nunes de Menezes, 
Coordenadora-Geral de Governança de Dados; o Sr. Renan Mendes Gaya Lopes dos Santos, Di-
retor do Departamento de Estruturação de Dados para Públicos Digitais; a Sra. Eleidimar Odilia 
Isaque da Silva, Diretora do Departamento de Serviços Públicos Digitais; e o Sr. Leonardo Ro-
drigo Ferreira, Diretor da Diretoria de Privacidade e Segurança da Informação.

As entrevistas foram organizadas de forma individualizada, tomando como referência os 
eixos estruturantes da IND e as responsabilidades institucionais de cada área. O método de 
análise concentrou-se na identificação do ciclo de políticas públicas associado à Infraestru-
tura Nacional de Dados, abrangendo as etapas de definição do problema, formulação da 
política, implementação, monitoramento, avaliação e apoio à tomada de decisão. A partir 
desse enquadramento analítico, foram aprofundados, de maneira orientada, temas especí-
ficos considerados relevantes para a compreensão do funcionamento da IND, de seus desa-
fios institucionais e de seus mecanismos de coordenação interorganizacional.
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Adicionalmente, as entrevistas permitiram incorporar experiências internas relacionadas 
tanto ao processo de elaboração dos instrumentos da IND quanto à consolidação progres-
siva da infraestrutura como política pública transversal. As contribuições dos técnicos da 
Secretaria de Governo Digital (SDG) e das equipes da Infraestrutura Nacional de Dados 
foram fundamentais para contextualizar decisões institucionais, esclarecer arranjos ope-
racionais e qualificar a análise sobre a aplicação prática da IND no ecossistema de políticas 
públicas federais.

Com base na combinação das duas abordagens metodológicas — revisão bibliográfica e 
estudo de caso —, o relatório estrutura-se em duas partes, subdivididas em 13 capítulos. 
A primeira parte dedica-se à conceituação e à contextualização das políticas públicas rela-
cionadas a dados e à transformação digital do Estado, com base na literatura nacional e in-
ternacional, incluindo a exposição de experiências internacionais análogas à Infraestrutura 
Nacional de Dados identificadas ao longo da pesquisa.

A segunda parte concentra-se na experiência brasileira com a IND. Nessa seção, apresenta-
-se o histórico de identificação do problema público, o processo de idealização, implemen-
tação e consolidação da infraestrutura, bem como os instrumentos institucionais prévios 
que foram fundamentais para sua criação. Em seguida, o documento examina o estado da 
arte da IND, aprofundando suas contribuições a partir da análise detalhada de cada um de 
seus eixos estruturantes, com um capítulo dedicado a cada componente da infraestrutura.

Por fim, o capítulo final, a partir da consolidação analítica dos conteúdos apresentados ao 
longo do relatório, sistematiza a experiência da Infraestrutura Nacional de Dados como ele-
mento central no processo de consolidação e ampliação das capacidades estatais digitais 
no Brasil. O capítulo examina de que maneira a IND contribui para o aumento da eficiência 
administrativa, para o fortalecimento dos processos decisórios baseados em dados e para a 
melhoria da oferta e da qualidade dos serviços públicos, situando essa experiência no con-
texto mais amplo da transformação digital do Estado brasileiro.
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PARTE I — GOVERNO DIGITAL E SETOR PÚBLICO 
ORIENTADO POR DADOS

1. DO GOVERNO ELETRÔNICO AO DIGITAL

A transformação digital do setor público tem evoluído de iniciativas focadas na informatiza-
ção de processos administrativos para abordagens mais amplas, integradas e orientadas por 
dados. Enquanto o chamado governo eletrônico (e-government) concentrou-se inicialmente 
na oferta de serviços por meios digitais, o conceito de governo digital incorporou o uso es-
tratégico de tecnologias e dados como elementos estruturantes da ação estatal.

Nesse paradigma, o digital não é tratado como um componente acessório, mas como parte 
integrante da formulação, implementação e avaliação de políticas públicas. A Organização 
para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) define governo digital como o 
uso de tecnologias digitais integrado às estratégias de modernização do Estado, com o obje-
tivo de gerar valor público, melhorar serviços, fortalecer a governança e apoiar a formulação 
de políticas baseadas em evidências (OCDE, 2014).

Essa mudança de enfoque tem sido acompanhada pela adoção de estratégias nacionais 
transversais, que buscam integrar sistemas, dados e processos em escala governamental, 
substituindo abordagens fragmentadas e setoriais (ONU, 2022). Nesse contexto, os dados 
passam a ocupar posição central, não apenas como subproduto da atividade administrativa, 
mas como insumo essencial para a tomada de decisão, a integração institucional e a presta-
ção de serviços públicos.

A consolidação do governo digital, portanto, depende da capacidade dos Estados de estru-
turar ambientes nos quais os dados possam trafegar de forma segura, padronizada e intero-
perável, sustentando políticas públicas mais coordenadas e serviços mais eficientes.

O reconhecimento dos dados como infraestrutura pública representa uma inflexão concei-
tual relevante nas políticas de transformação digital. Organismos multilaterais passaram a 
tratar dados, sistemas de identificação digital, plataformas de pagamentos e mecanismos de 
compartilhamento de informações como componentes de uma infraestrutura essencial para 
o funcionamento do Estado e da economia digital (BANCO MUNDIAL, 2021; PNUD, 2023).

Essa abordagem, frequentemente denominada Infraestrutura Pública Digital (Digital Public 

Infrastructure – DPI), refere-se a sistemas digitais compartilhados, seguros e interoperáveis, 
que permitem a oferta de serviços públicos e privados em escala, promovendo inclusão, 
eficiência e inovação (BANCO MUNDIAL, 2021). Diferentemente de soluções isoladas, a DPI 
busca criar camadas comuns reutilizáveis por múltiplos serviços e políticas públicas.
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Nesse enquadramento, os dados assumem papel análogo ao de infraestruturas físicas tra-
dicionais, como redes de transporte ou energia, ao possibilitar conexões, reduzir custos de 
transação e viabilizar novas formas de organização institucional. A qualidade, disponibili-
dade e governança dos dados passam a influenciar diretamente a capacidade do Estado de 
executar políticas, responder a crises e planejar ações de longo prazo (PNUD, 2023).

Tratar dados como infraestrutura implica reconhecer que sua gestão não pode ser delega-
da exclusivamente a áreas técnicas, mas deve integrar a agenda estratégica do governo, 
envolvendo decisões sobre padrões, governança, financiamento, segurança e sustentabi-
lidade institucional.

A OCDE reforça esse entendimento ao destacar que governos mais eficazes são aqueles 
capazes de tratar dados, interoperabilidade e coordenação digital como capacidades es-
truturais do Estado, e não como iniciativas setoriais de tecnologia da informação. De acor-
do com o Government at a Glance 2025, a consolidação de arranjos integrados de gover-
nança de dados e de infraestruturas digitais compartilhadas está associada a ganhos de 
eficiência administrativa, melhoria na prestação de serviços públicos e fortalecimento da 
confiança institucional, especialmente em contextos de elevada complexidade governa-
mental (OCDE, 2025).

O desenvolvimento do governo digital pressupõe a adoção de uma arquitetura institucional 
baseada em componentes compartilhados e princípios de integração, que reorganizam a 
forma como o Estado produz, compartilha e utiliza dados e serviços. A noção de Governo 
como Plataforma (GaaP) constitui um dos pilares conceituais do governo digital. Nessa pers-
pectiva, o Estado fornece componentes compartilhados — como dados, interfaces de pro-
gramação (APIs), cadastros-base e serviços transversais — que podem ser reutilizados por 
diferentes órgãos e por atores externos, como empresas, universidades e organizações da 
sociedade civil (OCDE, 2020). Esse modelo favorece uma abordagem integrada de governo 
(whole-of-government), ao reduzir a fragmentação institucional e promover a comunicação 
entre sistemas e diferentes níveis administrativos.

De forma complementar, o princípio do once-only (apenas uma vez) estabelece um parâ-
metro operacional para a oferta de serviços públicos digitais. De acordo com esse conceito, 
cidadãos e empresas não devem ser solicitados a fornecer repetidamente as mesmas in-
formações a diferentes entidades governamentais. Uma vez que um dado padrão — como 
identidade, endereço ou situação cadastral — seja informado a uma autoridade pública, a 
administração deve ser capaz de reutilizá-lo internamente, sempre que necessário e autori-
zado, sem solicitar novamente ao usuário. 



INFRAESTRUTURA NACIONAL DE DADOS

19

A aplicação desse princípio pressupõe a existência de sistemas interoperáveis, marcos ade-
quados de proteção de dados e mecanismos claros de consentimento, contribuindo para a 
redução da burocracia, a simplificação dos processos administrativos e o fortalecimento de 
serviços centrados no usuário.

Plataformas nacionais de dados abertos e barramentos de interoperabilidade exemplificam 
esse modelo, ao permitir que diferentes sistemas acessem informações por meio de padrões 
unificados, com controle de acesso centralizado e monitoramento das transações. Além de 
favorecer a integração institucional, o modelo de plataforma amplia o potencial de reutili-
zação dos dados públicos para fins econômicos e sociais. Dados governamentais abertos e 
bem estruturados têm sido utilizados para o desenvolvimento de aplicações nas áreas de 
mobilidade, saúde, educação e finanças, contribuindo para a criação de novos serviços e 
modelos de negócio.

No entanto, a efetividade do governo como plataforma depende de arranjos de governança 
que assegurem qualidade dos dados, definição clara de responsabilidades, proteção de in-
formações sensíveis e sustentabilidade operacional das infraestruturas compartilhadas.

À medida que essas infraestruturas habilitadoras e princípios de integração se consolidam, 
o foco do governo digital se desloca progressivamente para o uso estratégico dos dados na 
formulação e implementação de políticas públicas, caracterizando o setor público orienta-
do por dados (data-driven public sector). Nesse modelo, os dados gerados e compartilhados 
pelo Estado são utilizados de forma sistemática ao longo de todo o ciclo de políticas públi-
cas, desde a identificação de desafios sociais até o monitoramento e a avaliação de resulta-
dos (OCDE, 2019).

Nesse arranjo, os dados contribuem para:

•	 diagnóstico mais preciso de problemas públicos;

•	 formulação de políticas baseadas em evidências;

•	 monitoramento contínuo de programas e serviços;

•	 avaliação de impactos e retroalimentação do processo decisório.

A institucionalização desse uso exige não apenas disponibilidade de dados, mas também 
mecanismos de governança que garantam sua qualidade, interoperabilidade e uso ético. 
Sem essas condições, o potencial analítico dos dados permanece limitado, e decisões conti-
nuam a ser tomadas com base em informações fragmentadas ou incompletas.
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Evidências internacionais indicam que países que investem em sistemas integrados de da-
dos e em capacidades analíticas avançadas conseguem responder com maior agilidade a 
crises, alocar recursos públicos de forma mais eficiente e aprimorar políticas sociais, espe-
cialmente em contextos de elevada complexidade institucional (BANCO MUNDIAL, 2021).

Assim, a infraestrutura de dados não apenas apoia a gestão administrativa, mas passa a in-
fluenciar diretamente a capacidade do Estado de aprender com suas próprias políticas e de 
ajustar intervenções ao longo do tempo.

À medida que o uso de dados se expande no setor público, emergem riscos e desafios que 
demandam respostas institucionais e mecanismos de governança. 

A ampliação da coleta, do compartilhamento e da reutilização de dados aumenta a exposição 
a incidentes de segurança e a violações de privacidade, exigindo investimentos contínuos em 
proteção técnica, gestão de riscos e capacidades de prevenção e resposta a incidentes.

Paralelamente, o uso crescente de algoritmos e sistemas automatizados no desenho e na 
implementação de políticas públicas reforça a necessidade de salvaguardas éticas, trans-
parência e mecanismos de supervisão adequados. Sem esses instrumentos, há o risco de 
reprodução de vieses, discriminação e decisões opacas, com impactos negativos sobre a 
confiança pública e a equidade das políticas.

Outro desafio recorrente é a fragmentação institucional e a resistência organizacional à pa-
dronização e ao compartilhamento de informações. A superação desses obstáculos depen-
de de coordenação central, liderança política e incentivos institucionais claros para a adoção 
de práticas de governança de dados.

Adicionalmente, a expansão de serviços públicos baseados em dados pode aprofundar de-
sigualdades existentes caso não seja acompanhada por políticas de inclusão digital, conecti-
vidade e letramento digital. A governança responsável dos dados deve, portanto, incorporar 
uma perspectiva de inclusão, garantindo que os benefícios da transformação digital sejam 
amplamente distribuídos.

Quando sustentada por arranjos adequados de governança, a consolidação dos dados como 
infraestrutura pública gera benefícios sistêmicos que se manifestam em múltiplas dimensões 
da gestão pública e do desenvolvimento socioeconômico. Do ponto de vista administrativo, 
a integração de bases de dados reduz redundâncias, minimiza retrabalho e viabiliza a auto-
mação de processos, resultando em ganhos de eficiência, melhoria na coordenação interins-
titucional e redução de custos operacionais (OCDE, 2019). A interoperabilidade entre sistemas 
também facilita a oferta de serviços públicos integrados, reduzindo a necessidade de que ci-
dadãos e empresas forneçam repetidamente as mesmas informações a diferentes órgãos.
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No plano social, infraestruturas de dados bem estruturadas permitem o desenho de políti-
cas mais focalizadas, proativas e centradas no usuário. Exemplos incluem a identificação au-
tomática de elegibilidade para benefícios sociais, o envio de comunicações personalizadas 
e a antecipação de demandas por serviços públicos, contribuindo para maior efetividade e 
equidade das intervenções estatais (ONU, 2022).

Do ponto de vista econômico, a disponibilização de dados públicos abertos e padronizados 
favorece o desenvolvimento de ecossistemas de inovação, ao estimular a criação de apli-
cações, serviços e modelos de negócio por atores externos ao governo. Esses ecossistemas 
geram efeitos positivos sobre a competitividade, a produtividade e a criação de valor, refor-
çando o papel dos dados como ativo estratégico para o desenvolvimento.

Adicionalmente, a transparência associada à abertura, à integração e ao uso responsável dos 
dados contribui para o fortalecimento da confiança pública, ao ampliar as possibilidades de 
controle social, participação cívica e acompanhamento das políticas públicas. Dessa forma, 
a infraestrutura de dados consolida-se como um elemento central para uma governança 
pública mais eficiente, inclusiva e orientada a resultados.

2. TENDÊNCIAS GLOBAIS: POLÍTICAS PÚBLICAS  
ORIENTADAS POR DADOS

As tendências tecnológicas não se restringem ao plano técnico ou conceitual, mas vêm se 
traduzindo em transformações concretas na organização e no funcionamento dos Estados. 
De acordo com a UN E-Government Survey 2022, publicada pela Nações Unidas, praticamente 
todos os 193 Estados-membros possuem alguma iniciativa de digitalização governamental 
em curso, ainda que apresentem níveis distintos de maturidade institucional, tecnológica e 
normativa. Observa-se, nesse contexto, uma transição progressiva de abordagens fragmen-
tadas — nas quais o uso intensivo de dados se restringia a poucas agências pioneiras — mo-
delos integrados de governo (whole-of-government) e, em alguns casos, de toda a sociedade 
(whole-of-society).

Essa evolução reflete o reconhecimento crescente de que a governança de dados deixou de 
ser um tema predominantemente técnico, circunscrito às áreas de tecnologia da informa-
ção, para ocupar posição central na agenda estratégica dos governos. O uso estruturado e 
responsável de dados passou a ser compreendido como um fator habilitador para a melho-
ria dos serviços públicos, o fortalecimento da capacidade estatal e a aceleração do progres-
so em direção aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS).
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A OCDE reforça esse diagnóstico por meio de instrumentos como o Digital Government  

Index e de estudos analíticos, a exemplo de The Path to Becoming a Data-Driven Public Sector 

(2019), que evidenciam a disseminação de estratégias nacionais de dados e de transforma-
ção digital com forte ênfase na integração, no compartilhamento e no uso estratégico de 
informações no setor público.

Outra tendência recorrente diz respeito à criação ou ao fortalecimento de arranjos centrais 
de coordenação da governança de dados. Diversos países têm instituído agências, unida-
des ou funções de liderança com mandatos formais para definir padrões, arquiteturas de 
referência e diretrizes nacionais, com o objetivo de reduzir a fragmentação histórica dos 
ecossistemas digitais governamentais. Exemplos incluem iniciativas observadas na Austrá-
lia, Estônia, Dinamarca, Itália e Colômbia, bem como modelos complementares adotados 
pelo Canadá, pelo Reino Unido e pela França.

Paralelamente, observa-se uma tendência crescente de investimento em infraestruturas 
públicas digitais de larga escala, especialmente em países que buscam acelerar a inclusão 
social e econômica. Experiências como as da Índia e da Coreia do Sul ilustram como platafor-
mas nacionais de identificação digital, pagamentos e compartilhamento de dados podem 
gerar efeitos sistêmicos positivos, ampliando o acesso a serviços, estimulando a inovação e 
fortalecendo a capacidade do Estado de implementar políticas em escala.

Em conjunto, essas tendências globais demonstram que tratar dados como infraestrutura 
pública não é apenas um conceito teórico, mas sim uma prática viável que traz ganhos con-
cretos de eficiência e qualidade governamental.

Em consonância com esse padrão, o Brasil tem orientado sua estratégia institucional para a 
consolidação de mecanismos voltados à integração, padronização e coordenação das ini-
ciativas de dados em escala governamental. Esse processo de transformação tem sido pro-
gressivamente organizado em torno da IND, concebida como um conjunto articulado de 
instrumentos, padrões e mecanismos de coordenação destinados a promover a interopera-
bilidade, a governança e o uso responsável de dados no setor público.

A IND constitui, assim, o eixo estruturante da abordagem brasileira para a consolidação de 
um Estado orientado por dados. Sua configuração institucional e operacional, bem como 
seus desafios e oportunidades, serão analisados de forma detalhada nos capítulos subse-
quentes deste relatório.
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PARTE II — INFRAESTRUTURA NACIONAL  
DE DADOS (IND)

3. CONSTRUÇÃO DE UMA INFRAESTRUTURA PÚBLICA  
DE DADOS BRASILEIRA

As transformações descritas evidenciam que o avanço do governo digital depende menos 
da adoção isolada de tecnologias e mais da capacidade dos Estados de organizar, coordenar 
e governar o uso de dados em escala sistêmica. Nesse contexto, a superação de arranjos 
fragmentados, a definição de responsabilidades institucionais e a construção de arquitetu-
ras comuns de interoperabilidade e proteção de direitos tornam-se condições centrais para 
que os dados operem, de fato, como infraestrutura pública. É a partir dessa compreensão 
que se consolida, no Brasil, a IND.

Ao reunir e qualificar iniciativas existentes, ao mesmo tempo em que institui novos mecanis-
mos de coordenação, governança e suporte tecnológico, a IND estabelece uma arquitetura 
institucional comum para o uso estratégico, seguro e responsável das informações na for-
mulação de políticas públicas e na prestação de serviços à população. 

Em seguida, analisa-se a institucionalização da IND como política pública estruturante, des-
crevendo seus principais componentes, a lógica de organização por eixos e sua aplicação 
em ecossistemas temáticos. Esse enquadramento estabelece a base para a análise detalha-
da de cada eixo da IND, apresentada nos capítulos subsequentes.

3.1. Limites do Modelo Descentralizado de Gestão de Dados

A gestão de dados no setor público tem sido tradicionalmente organizada de forma descen-
tralizada, com bases produzidas e mantidas por órgãos e entidades segundo lógicas seto-
riais, padrões técnicos heterogêneos e arranjos institucionais pouco articulados. Esse mode-
lo resultou em fragmentação informacional, duplicação de cadastros, inconsistências entre 
registros e limitações à integração entre sistemas. Como consequência, cidadãos e empresas 
passaram a fornecer repetidamente as mesmas informações ao Estado, enquanto gestores 
públicos enfrentaram dificuldades para acessar conjuntos de dados integrados capazes de 
subsidiar o ciclo de formulação, implementação e avaliação de políticas públicas.

À medida que os serviços digitais se expandiram e que o uso intensivo de dados passou a 
apoiar processos decisórios e operacionais do Estado, tornou-se evidente que a transforma-
ção digital não poderia avançar de forma sustentável sem uma infraestrutura pública capaz 
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de organizar, integrar e governar o ciclo de vida dos dados governamentais. A ausência de 
mecanismos estruturados de interoperabilidade, catalogação, padronização e responsabili-
zação institucional limitava tanto a eficiência administrativa quanto a capacidade de o Esta-
do operar de forma coordenada e orientada por evidências.

Nesse sentido, a literatura internacional e as experiências de governo digital convergem para 
a compreensão de que uma infraestrutura pública de dados envolve um conjunto articulado 
de funções ao longo de todo o ciclo de vida da informação, incluindo governança institu-
cional, garantia de qualidade, mecanismos de interoperabilidade, proteção da privacidade, 
segurança da informação, ambientes tecnológicos adequados e capacidades analíticas para 
geração de conhecimento. Essas dimensões são interdependentes e condicionam, em con-
junto, a capacidade do Estado de transformar dados em valor público.

Fonte: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI). Material institucional.

Essas funções não se organizam de forma linear, mas como um sistema integrado, no qual 
fragilidades em qualquer uma das dimensões comprometem o desempenho global da in-
fraestrutura de dados. A governança define responsabilidades e regras de uso; a qualidade 
assegura confiabilidade; a interoperabilidade permite a integração entre sistemas; a cata-
logação viabiliza a descoberta e o reuso; a segurança e a privacidade protegem direitos e 
ativos institucionais; os ambientes tecnológicos sustentam o processamento e o armazena-
mento; e as capacidades analíticas convertem dados em informação e conhecimento para a 
tomada de decisão.
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3.2. Institucionalização da Infraestrutura Nacional de  
Dados no Brasil

Desde o início dos anos 2000, o Brasil vem desenvolvendo uma trajetória contínua de mo-
dernização administrativa baseada no uso estratégico das tecnologias digitais. A fase inicial, 
associada ao paradigma do Governo Eletrônico, concentrou-se na informatização de proces-
sos e na disponibilização de serviços por meio da internet, com foco em portais institucio-
nais, compras públicas eletrônicas, certificação digital e padronização técnica. Esse período 
foi fundamental para a construção de capacidades básicas de tecnologia da informação no 
setor público federal e para a ampliação do acesso da população a serviços públicos digitais.

Ao longo da década de 2010, essa agenda incorporou de forma mais sistemática os princí-
pios de transparência, participação social e abertura de dados, impulsionada, entre outros 
marcos, pela promulgação da Lei de Acesso à Informação, em 2011, e pela criação da Infraes-
trutura Nacional de Dados Abertos (INDA) e do Portal Brasileiro de Dados Abertos, em 2012. 
Nesse estágio, os dados passaram a ser reconhecidos como insumos relevantes para o con-
trole social, a pesquisa e a inovação, embora o foco principal permanecesse voltado à pu-
blicização das informações, e não à integração operacional entre sistemas governamentais.

A partir de 2016, com a instituição da Política de Governança Digital e da Estratégia de 
Governança Digital, consolida-se no país a transição para o paradigma de Governo Digi-
tal, que reposiciona os serviços públicos a partir da perspectiva do usuário, priorizando 
simplificação, integração de canais e entrega de valor público. A digitalização acelerada 
de serviços, intensificada nos anos seguintes com a consolidação do portal gov.br e de 
mecanismos de autenticação única do cidadão, evidenciou, contudo, limites estruturais 
relacionados à fragmentação de bases de dados, à duplicação de cadastros e às restrições 
à coordenação intersetorial.

Paralelamente, o Estado brasileiro consolidou, ao longo de décadas, extensas infraestruturas 
setoriais de dados, como os sistemas estatísticos oficiais, os sistemas nacionais de informa-
ções em saúde, educação e assistência social, além de grandes cadastros administrativos 
nas áreas tributária, previdenciária e trabalhista. Embora esses sistemas tenham ampliado 
significativamente a capacidade estatal de produção e armazenamento de informações, sua 
organização predominantemente vertical e setorial limitou o uso transversal dos dados para 
fins de formulação, monitoramento e avaliação de políticas públicas integradas.

Nesse contexto, em 2019, o Decreto nº 10.046 instituiu formalmente a governança no com-
partilhamento de dados no âmbito da administração pública federal, estabelecendo prin-
cípios, responsabilidades institucionais e instâncias de coordenação para o intercâmbio de 
informações entre órgãos, além de criar o Cadastro Base do Cidadão como referência para 
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identificação unívoca nos serviços públicos. Esse marco normativo representou uma mu-
dança qualitativa ao deslocar o compartilhamento de dados do campo de iniciativas pon-
tuais para uma política pública estruturada, orientada por critérios de interesse público, se-
gurança da informação e proteção de dados pessoais, em consonância com os princípios 
posteriormente consolidados pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

Essa evolução institucional convergiu, também, com o enquadramento internacional das 
Infraestruturas Públicas Digitais (Digital Public Infrastructure – DPI), que compreendem da-
dos, interoperabilidade e identidade digital como camadas estruturantes e reutilizáveis da 
capacidade estatal. Iniciativas globais como a campanha “50-in-5: DPI for People and Planet”, 
lançada em 2023, reforçaram esse entendimento ao promover a articulação entre políticas 
de governo digital, governança de dados e inclusão socioeconômica por meio de infraestru-
turas digitais públicas escaláveis.

Em 2024, o Brasil formalizou sua adesão a essa agenda internacional, reconhecendo ativos 
já consolidados — como a identidade digital integrada ao gov.br, sistemas nacionais de re-
gistros administrativos e plataformas de integração — como fundamentos para a ampliação 
do acesso a serviços públicos, o fortalecimento da coordenação estatal e a promoção do 
desenvolvimento digital inclusivo.

É nesse contexto de amadurecimento da política de governo digital e de alinhamento a refe-
renciais internacionais de DPI que a IND é institucionalizada como política pública integrada 
no âmbito da Estratégia de Governo Digital 2024–2027.

A IND passa, assim, a ser concebida como uma infraestrutura que combina componentes 
técnicos — como plataformas de interoperabilidade, catálogos de metadados, serviços de 
integração e ambientes computacionais — com mecanismos de governança, definição de 
responsabilidades institucionais e desenvolvimento de capacidades organizacionais, pre-
servando a custódia descentralizada dos dados e fortalecendo a coordenação transversal 
entre órgãos e níveis de governo.

Ao estruturar esses elementos de forma integrada, a IND busca transformar dados dis-
persos em ativos públicos capazes de sustentar políticas públicas mais eficazes, serviços 
mais simples e personalizados, e processos decisórios mais informados. Seu funcionamen-
to está orientado pelo princípio de que os dados devem ser coletados apenas uma vez 
(once-only), mantidos sob responsabilidade clara (fonte única de verdade) e reutilizados 
de forma segura e legítima sempre que necessário para a execução de políticas públicas 
(data-driven public sector).
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Para organizar essa complexidade, a IND foi estruturada, em sua fase atual de consolida-
ção, em oito eixos temáticos que agrupam funções complementares e interdependentes. 
Esses eixos constituem a espinha dorsal da infraestrutura no estágio vigente de maturidade 
institucional, preservando, contudo, caráter adaptativo e passível de expansão conforme a 
evolução das demandas governamentais e das capacidades estatais em dados.

Esses eixos não operam de forma isolada. Ao contrário, constituem camadas interdependen-
tes de uma mesma infraestrutura pública, que precisam atuar de maneira coordenada para 
que os dados possam ser efetivamente transformados em valor público. 

A governança de dados define responsabilidades e regras para a gestão de dados no âmbito 
federal; a interoperabilidade permite a circulação dos dados; os catálogos asseguram sua 
descoberta; a privacidade e a segurança garantem o uso legítimo; os ambientes tecnológi-
cos viabilizam o processamento e armazenamento; e os mecanismos de decisão baseada 
em dados e inteligência artificial ampliam o uso analítico e preditivo das informações.

A lógica da IND parte do reconhecimento de que nenhum eixo é suficiente por si só para 
produzir os resultados esperados da política de dados. A interoperabilidade, por exemplo, 
depende da existência de padrões semânticos e de responsabilidades definidas pela go-
vernança; a abertura e catalogação de dados exigem ambientes tecnológicos adequados; a 
aplicação de inteligência artificial depende da qualidade, da integração e da segurança das 
bases utilizadas; e a decisão baseada em dados requer tanto acesso às informações quanto 
capacidades analíticas institucionais.

Dessa forma, os eixos devem ser compreendidos como partes de uma arquitetura integra-
da, na qual avanços em uma dimensão tendem a reforçar as demais, enquanto fragilidades 
em qualquer delas comprometem o desempenho do conjunto. Essa abordagem sistêmica 
é particularmente relevante em contextos federativos e multissetoriais, nos quais múltiplos 
órgãos, níveis de governo e parceiros externos interagem em torno do uso de dados.

A organização por eixos também permite que diferentes áreas da administração pública 
avancem de forma progressiva, respeitando distintos níveis de maturidade institucional, ao 
mesmo tempo em que permanecem alinhadas a uma arquitetura comum de dados.

Além de organizarem a infraestrutura em nível transversal, os eixos da IND também funcio-
nam como referência para sua aplicação em contextos temáticos específicos, denominados 
ecossistemas de dados. Nesses ecossistemas — como saúde, educação, meio ambiente ou 
primeira infância — os mesmos princípios, instrumentos e mecanismos da IND são mobili-
zados de forma adaptada às características setoriais e aos fluxos de dados próprios de cada 
política pública.
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Os capítulos subsequentes deste relatório apresentam, de forma detalhada, cada um dos 
eixos da IND, descrevendo seus objetivos, arranjos institucionais, instrumentos operacionais 
e principais iniciativas em curso. A análise de cada eixo busca evidenciar como esses compo-
nentes contribuem, de maneira complementar, para a consolidação de uma infraestrutura 
pública de dados capaz de sustentar a transformação digital do Estado brasileiro e fortalecer 
sua capacidade de formulação e execução de políticas públicas baseadas em evidências.

4. GOVERNANÇA 

Este capítulo descreve a governança de dados no setor público brasileiro como um arranjo 
institucional estruturante para o uso coordenado, seguro e estratégico da informação no 
Estado. Apresenta os fundamentos do modelo adotado, sua evolução normativa, o desenho 
institucional e os principais mecanismos operacionais que sustentam sua implementação 
no âmbito da IND.

A crescente digitalização dos serviços públicos e a ampliação do uso de dados nos processos 
decisórios tornaram mais visíveis os limites de modelos de gestão da informação baseados 
em estruturas setoriais pouco articuladas. No Brasil, dados públicos foram historicamente 
produzidos e geridos de forma descentralizada, com padrões técnicos e semânticos hetero-
gêneos e reduzida interoperabilidade entre sistemas. Esse arranjo resultou em fragmenta-
ção informacional, duplicação de cadastros e dificuldades para a consolidação de diagnós-
ticos integrados necessários à formulação, implementação e avaliação de políticas públicas.

Os dados eram gerados predominantemente como subprodutos de rotinas administrati-
vas específicas de cada órgão, resultando em regras, padrões e ciclos de vida isolados. Esse 
cenário consolidou o que a literatura técnica denomina “silos de dados” — ambientes onde 
bases e cadastros coexistem sem o compartilhamento necessário para sustentar políticas 
públicas transversais.

A ausência de uma coordenação centralizada manifesta-se em falhas estruturais, tais como:

•	 Redundância e Custos Elevados: Duplicidade na coleta de informações e na 
manutenção de bases semelhantes.

•	 Inconsistência de Dados: Divergências entre registros de diferentes órgãos sobre o 
mesmo fato ou cidadão.

•	 Assimetria de Informação: Dificuldade em consolidar diagnósticos precisos para a 
tomada de decisão governamental.
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A superação desse cenário exige um modelo de governança capaz de organizar normas, 
responsabilidades e processos ao longo de todo o ciclo de vida do dado. Nesse contexto, 
a IND foi concebida como um arcabouço integrador que articula instrumentos normativos, 
organizacionais e tecnológicos, tendo a governança de dados como seu eixo estruturante.

4.1. Evolução do Marco Normativo: da Transparência à Governança Sistêmica

As políticas de governança digital e de governança de dados no Brasil resultam de um pro-
cesso contínuo de amadurecimento normativo iniciado em 2016, com a instituição da pri-
meira Política de Governança Digital, e progressivamente aperfeiçoado ao longo da última 
década por meio de sucessivas estratégias, marcos legais e instrumentos de coordenação 
interinstitucional. Atualmente, esse arcabouço pode ser compreendido a partir de três di-
mensões complementares de governança:

•	 Acesso e Transparência: Consolidada pela Lei de Acesso à Informação (Lei  
nº 12.527/2011), que estabeleceu a publicidade como regra e o sigilo como exceção.

•	 Proteção e Salvaguardas: A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD – 
Lei nº 13.709/2018) introduziu parâmetros éticos e legais para o tratamento de 
informações de indivíduos, definindo responsabilidades claras para o Poder Público.

•	 Eficiência e Integração: A Lei de Governo Digital (Lei nº 14.129/2021) e o Decreto 
nº 10.046/2019 estruturaram o compartilhamento de dados e a criação de registros 
de referência — bases de dados consideradas fontes fidedignas e de uso obrigatório 
para a simplificação de serviços.

Dessa forma, a nova Política de Governança de Dados do governo federal, atualmente em 
consulta pública, representa uma mudança de paradigma: a governança deixa de ser vista 
apenas como um conjunto de regras de compartilhamento para se tornar uma política pú-
blica permanente, com foco na gestão integral do ciclo de vida do dado (coleta, tratamento, 
armazenamento, uso e descarte).
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4.2. A Política de Governança de Dados: Objetivos e Inovações  
do Novo Marco

A Política de Governança de Dados tem como objetivo assegurar que os dados públicos 
sejam confiáveis, íntegros e acessíveis, apoiando a melhoria da prestação de serviços e a 
formulação de políticas baseadas em evidências. Seus objetivos centrais incluem: 

1.	 instituir padrão para implementação e manutenção de mecanismos e instâncias  
de governança; 

2.	estabelecer diretrizes para que os órgãos e entidades implementem a governança 
de dados de forma integrada, com observância das boas práticas das diferentes 
dimensões de gestão de dados; 

3.	orientar a elaboração de políticas internas e estratégias de dados nos órgãos; 

4.	fomentar o uso estratégico de dados para qualificação de políticas públicas; 

5.	estabelecer diretrizes para interoperabilidade e compartilhamento com garantia  
de qualidade, segurança e proteção de dados.

Diferente dos arranjos normativos anteriores — notadamente representados pelo Decreto 
nº 10.046/2019, que possuía um enfoque predominantemente voltado à operacionalização 
do compartilhamento e à abertura de bases específicas — a nova Política de Governança de 
Dados introduz avanços estruturantes que alteram a dinâmica operacional dos órgãos. Este 
novo marco transcende a visão do dado como um insumo administrativo estático, estabe-
lecendo-o como um ativo estratégico que exige governança ativa e contínua. Com isso, a 
responsabilidade institucional desloca-se da simples custódia para a gestão integral do ciclo 
de vida do dado, institucionalizando mecanismos de curadoria, qualidade e interoperabili-
dade como pilares obrigatórios da gestão pública moderna. Dentre os avanços que a nova 
política traz estão:

•	 Expansão dos Registros de Referência: O novo marco amplia a governança 
sobre os Registros de Referência, definindo-os como: informações íntegras 
e precisas oriundas de uma ou mais fontes de dados, centralizadas ou 
descentralizadas, sobre elementos fundamentais para a prestação de serviços e 
para a gestão de políticas públicas.

•	 Interoperabilidade: O “ponto de inflexão” administrativo é a dispensa de convênios 
ou acordos de cooperação técnica para o compartilhamento entre órgãos federais. 
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Esta medida elimina o “gatekeeping burocrático”, onde agências retinham dados 
como forma de poder institucional. O compartilhamento torna-se a regra, pautado 
pelo interesse público e pela eficiência fiscal.

•	 Obrigatoriedade do PGDADOS: A Política torna compulsória a implementação 
do Programa de Governança de Dados (PGDADOS) em todos os órgãos da 
administração direta, autárquica e fundacional, vinculando a estratégia institucional 
a indicadores de maturidade monitorados centralmente.

•	 Modelo de Governança Multinível: A nova estrutura de governança é 
descentralizada na execução, mas centralizada na coordenação, sob a liderança da 
Secretaria de Governo Digital (SGD) e do Comitê Central de Governança de Dados.

Nesse sentido, o modelo de governança de dados adotado possui uma lógica federada, que 
concilia coordenação central de diretrizes com autonomia executiva dos órgãos. A coorde-
nação central é responsável pela definição de normas, padrões e instrumentos comuns, bem 
como pelo monitoramento da implementação da política. Os órgãos, por sua vez, mantêm 
autonomia para operacionalizar a governança de dados em consonância com suas atribui-
ções e níveis de maturidade institucional.

Nível Central:

Secretaria de Governo Digital (SGD)

Atua como o órgão central, responsável 
por formular orientações, metodologias e 
acompanhar a maturidade dos órgãos.

Comitê Central de 
Governança de Dados (CCGD)
Instância deliberativa multissetorial. Cabe ao comitê 
estabelecer normas de interoperabilidade, resolver 
controvérsias e instituir os registros de referência. Sua 
composição inclui representantes do Executivo e, em 
matérias de dados pessoais, conta com a participação 
de membros do Legislativo, Judiciário e da sociedade 
civil, reforçando a legitimidade das decisões.

Órgãos Correlatos

A ANPD zela pela proteção de dados 
pessoais, enquanto a CGU coordena 
as políticas de dados abertos.

Fonte: Elaboração própria.

Nível Setorial:

Executivo de Dados

O articulador estratégico no órgão. Sua 
função é desvinculada da área de Tecnologia 
da Informação (TI) para garantir que a 
governança seja orientada pelo valor de 
negócio e pelas finalidades institucionais, e 
não apenas por requisitos de infraestrutura.

Curador de Dados

Papel essencial na manutenção da 
qualidade. Divide-se em Curador 
Negocial (responsável pelas regras de 
negócio e significado do dado) e 
Curador Técnico (responsável pela 
arquitetura e engenharia do dado).

Gestor de TIC

Provê o suporte tecnológico para que 
as políticas de segurança e
acesso sejam efetivadas.

Fonte: Elaboração própria.

Esse arranjo busca assegurar coerência sistêmica sem comprometer a flexibilidade neces-
sária à gestão setorial, criando um equilíbrio entre padronização e adaptação institucional.
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4.3. Operacionalização: O Programa de Governança de Dados (PGDADOS)

A operacionalização da Política de Governança de Dados no âmbito dos órgãos e entidades 
da administração pública federal ocorre por meio do Programa de Governança de Dados 
(PGDADOS). O programa constitui o principal instrumento de tradução das diretrizes nor-
mativas em práticas institucionais concretas, permitindo que os princípios e objetivos da 
política sejam incorporados à rotina administrativa das organizações.

O programa é estruturado a partir de três instrumentos complementares:

1.	 Política Interna de Governança de Dados: Formaliza os princípios e 
responsabilidades no âmbito do órgão.

2.	Estratégia de Dados: Planejamento que alinha o uso dos dados aos objetivos 
finalísticos da instituição.

3.	Plano de Implementação: Roteiro operacional com metas, cronogramas e 
atribuições específicas.

Fonte: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI).  
Guia de Implementação do Programa de Governança de Dados (PGDADOS), 2025.

Esses três instrumentos operam de maneira articulada. A Política Interna estabelece o “como” 
e o “quem”; a Estratégia de Dados define o “para quê” e o “o quê”; e o Plano de Implementa-
ção organiza o “quando” e o “como fazer”. Essa integração permite alinhar governança, pla-
nejamento e execução, evitando que a política de dados se restrinja a enunciados formais 
sem repercussão prática.

Além disso, o PGDADOS desempenha papel relevante na articulação da governança de da-
dos com outras políticas e instrumentos institucionais, como o planejamento estratégico, 
as políticas de segurança da informação, as iniciativas de dados abertos e as estratégias de 
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transformação digital. Ao integrar esses diferentes domínios, o programa contribui para re-
duzir sobreposições, promover coerência institucional e fortalecer a cultura de dados no 
setor público.

A natureza contínua do PGDADOS reforça o entendimento de que a governança de da-
dos não constitui um projeto com início e fim definidos, mas um processo permanente 
de aprimoramento organizacional. Esse caráter evolutivo cria as condições para que as 
capacidades institucionais em governança e gestão de dados sejam progressivamente 
ampliadas, em consonância com a maturidade do órgão e com as diretrizes estabelecidas 
no âmbito da IND.

4.4. Monitoramento e Evolução: Modelo de Maturidade de Dados (MMD)

A evolução das capacidades institucionais em governança e gestão de dados é acompa-
nhada por meio do Modelo de Maturidade de Dados (MMD). O MMD é um instrumento de 
diagnóstico para a melhoria contínua.

A avaliação ocorre em cinco níveis:

Fonte: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI), 
Modelo de Maturidade de Dados, 2025.

Além disso, o MMD está estruturado em Dimensões e Temas. As Dimensões representam as 
disciplinas, servindo como divisores das diversas práticas e processos que compõem a go-
vernança e a gestão de dados dentro de uma organização. Os Temas são as especialidades, 
as unidades de avaliação granular, os elementos específicos que compõem cada Dimensão. 
Cada Tema representa uma prática ou processo que deve ser avaliado individualmente.
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A Avaliação do MMD possui 10 Dimensões e 30 Temas, o que proporciona uma visão abran-
gente e detalhada da maturidade em governança e gestão de dados da organização. 

Gerenciamento de Dados

• Gerenciamento de 
dados mestres e dados 
de referência

• Ciclo de vida dos dados
• Dados não estruturados
• Gerenciamento de 

dados geoespaciais

Governança

• Estrutura organizacional
• Promoção da cultura de 

dados pela alta gestão
• Princípios e políticas 

de dados
• Letramento em dados

Análise de Dados

• Infraestrutura e ferramentas 
para análise de dados

• Relevância e suficiência 
dos dados

• Desenvolvimento da 
capacidade analítica

• Tomada de decisão 
baseada em dados

Interoperabilidade

• Padrões e normas para 
interoperabilidade

• Integração de sistemas
• Monitoramento e avaliação 

da interoperabilidade
• Compartilhamento externo

Ética

• Ética no tratamento 
de dados

Qualidade

• Gestão de qualidade 
de dados

• Cultura de qualidade 
de dados

• Medição e controle da 
qualidade de dados

IA

• Estratégia de 
inteligência artificial

Ativo Estratégico

• Alinhamento com 
objetivos estratégicos

• Gestão orientada a dados
• Dados como pilar para 

entregas à sociedade

Conhecimento sobre Dados

• Documentação dos 
ativos de dados

• Glossário de termos 
de negócio

• Modelagem de dados
• Gestão de metadados

Dados Abertos

• Implementação da 
política de dados abertos

• Ecossistema de 
dados abertos

Fonte: Elaboração própria, com base no Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI),  
Modelo de Maturidade de Dados, 2025.

Ao avaliar cada Tema e atribuir um nível de maturidade, as instituições podem identificar 
sua maturidade naquela Dimensão, e consequentemente, seus pontos fortes e fracos, de-
finir estratégias de melhoria e avançar para níveis mais elevados em governança e gestão 
de dados.

Assim, a governança de dados, no âmbito da IND, organiza-se como uma função transver-
sal que estabelece princípios, responsabilidades e mecanismos de coordenação aplicáveis 
a todo o ecossistema de dados do setor público. Esse arranjo cria a base institucional sobre 
a qual se estruturam os demais eixos da IND, garantindo coerência, segurança jurídica e 
alinhamento estratégico na produção e no uso das informações públicas. À luz desse en-
quadramento, o capítulo seguinte examina o eixo da interoperabilidade, responsável por 
viabilizar a integração técnica e semântica entre sistemas e a circulação controlada de dados 
entre órgãos e níveis de governo.
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5. INTEROPERABILIDADE

A interoperabilidade constitui um princípio estruturante para a conexão e integração de 
dados no setor público e para a operacionalização de políticas de governo digital. Do ponto 
de vista técnico, refere-se à capacidade de sistemas de informação distintos, baseados em 
arquiteturas e linguagens diversas, de comunicar-se entre si de forma automatizada, segu-
ra e semanticamente compreensível, permitindo o intercâmbio consistente de dados entre 
órgãos e níveis de governo.

No contexto da administração pública brasileira, a interoperabilidade responde à neces-
sidade de superar arranjos institucionais nos quais os sistemas de informação operam de 
maneira isolada, com limitada capacidade de compartilhamento e reutilização de dados. 
Ao estabelecer padrões comuns de comunicação e integração entre sistemas, a interope-
rabilidade viabiliza o intercâmbio estruturado de informações governamentais, reduzindo 
redundâncias, aumentando a consistência dos registros e ampliando a capacidade de coor-
denação entre políticas públicas.

Esse modelo de integração sustenta a aplicação do princípio once-only (apenas uma vez), se-
gundo o qual informações já fornecidas por cidadãos e empresas ao Estado devem ser reu-
tilizadas sempre que necessário, evitando solicitações repetidas e os silos de informações. 

Na prática, essa integração produz ganhos mensuráveis para diferentes atores. Para cida-
dãos e empresas, reduz custos de tempo e esforço, ao eliminar a necessidade de apresentar 
repetidamente as mesmas informações, enfrentar deslocamentos ou reunir documentos já 
disponíveis ao Estado. Para a administração pública, diminui retrabalho, inconsistências ca-
dastrais e divergências entre bases que deveriam ser convergentes, contribuindo para maior 
eficiência operacional e melhor qualidade das informações utilizadas na formulação e exe-
cução de políticas.

Para transformar essa visão em realidade, é necessária uma arquitetura de dados para que 
esses efeitos se materializem de forma consistente e em escala.

5.1. O Modelo Brasileiro: Descentralizado e Interoperável 

As decisões sobre a arquitetura de dados são escolhas estratégicas de Estado, que definem 
como os ativos de informação da população são gerenciados e protegidos. Tais escolhas 
possuem implicações diretas para a segurança, a privacidade e a eficiência governamental, 
exigindo uma abordagem que equilibre integração e responsabilidade. 
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Fonte: Elaboração própria.

No desenho da arquitetura nacional de dados, o Brasil optou por um modelo descentrali-
zado e federado. Diferentemente de abordagens baseadas na centralização de grandes vo-
lumes de informações em repositórios únicos, esse modelo evita a concentração excessiva 
de dados sensíveis, reduzindo a criação de pontos únicos de falha e a exposição a riscos 
sistêmicos de segurança ou a usos indevidos das informações. A descentralização preserva 
a responsabilidade dos órgãos sobre os dados sob sua custódia, ao mesmo tempo em que 
permite sua utilização integrada para finalidades públicas legítimas.

Nesse arranjo, os papéis institucionais no ecossistema de dados são claramente delimi-
tados. Os órgãos gestores permanecem responsáveis pela produção, manutenção, atua-
lização e qualidade das informações, bem como pela observância dos padrões técnicos, 
semânticos e normativos aplicáveis. Os órgãos consumidores utilizam os dados exclusiva-
mente para finalidades compatíveis com suas atribuições legais e em conformidade com 
a legislação vigente, especialmente no que se refere à proteção de dados pessoais e à 
segurança da informação.

A interoperabilidade é viabilizada por meio de uma plataforma de integração que atua como 
camada intermediária entre os sistemas governamentais. Essa camada organiza os fluxos de 
informação, padroniza as trocas de dados e assegura a rastreabilidade e a segurança das 
transações, sem assumir a custódia permanente das informações compartilhadas. Ao cen-
tralizar a complexidade técnica da integração, a plataforma reduz o ônus operacional para 
os órgãos detentores dos dados e cria condições para a ampliação progressiva do intercâm-
bio de informações em escala governamental.



INFRAESTRUTURA NACIONAL DE DADOS

37

Essa arquitetura resulta em um modelo descentralizado, rastreável e em conformidade com 
as normas de segurança e privacidade. Sua materialização ocorre por meio do Conecta gov.br,  
a plataforma que viabiliza a interoperabilidade.

5.2. Conecta gov.br: A Plataforma Nacional de Integração de Dados 

O programa Conecta gov.br é o principal instrumento operacional para a interoperabilidade 
na IND do Poder Executivo federal. Projetado para ser o componente da troca de informa-
ções no governo, o Conecta gov.br opera como uma infraestrutura intergovernamental cen-
tralizada que torna a visão de um Estado integrado uma realidade funcional.

Sob a coordenação da Secretaria de Governo Digital (SGD), a plataforma funciona como um 
“barramento de serviços” (service bus) ou gateway nacional. Sua função é intermediar a troca 
segura e automatizada de dados entre os diversos sistemas governamentais, eliminando a 
necessidade de integrações bilaterais (ponto a ponto), que são mais complexas e custosas.

 A base tecnológica para essa funcionalidade são as APIs (Application Programming Interfaces) 
— mecanismos padronizados que permitem a comunicação automatizada entre diferentes 
sistemas de informação. Em termos simples, as APIs permitem que um sistema público 
solicite informações a outro sistema, receba a resposta adequada e utilize esses dados para 
prestar um serviço ao cidadão, sem a necessidade de intervenções manuais.

O Conecta gov.br oferece uma estrutura comum que coordena o compartilhamento de  
dados por meio de quatro funções principais:

•	 Catálogo de APIs: Funciona como um inventário de ativos de dados disponíveis 
para compartilhamento, promovendo a transparência sobre quais informações 
existem e onde podem ser acessadas. Essa ferramenta é crucial para superar os silos 
de informação e sistemas isolados que historicamente não compartilham dados.

•	 Controle de Acesso: A plataforma verifica as autorizações necessárias antes de cada 
transação, garantindo que apenas órgãos habilitados possam acessar os dados e 
exclusivamente para finalidades legítimas, em conformidade com a legislação.

•	 Padronização: Ao definir regras técnicas comuns para a comunicação 
entre sistemas, a plataforma reduz custos e a complexidade associados ao 
desenvolvimento e à manutenção das integrações.

•	 Monitoramento: A plataforma acompanha o funcionamento das integrações em 
tempo real, permitindo a gestão da disponibilidade dos serviços e a mensuração do 
impacto das trocas de dados na prestação de serviços públicos.
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A plataforma atua exclusivamente como camada de orquestração do intercâmbio de informa-
ções, não realizando o armazenamento permanente dos dados transacionados. A custódia, 
a atualização e a qualidade das informações permanecem sob responsabilidade dos órgãos 
gestores das bases de dados, em conformidade com o modelo descentralizado adotado.

Nesse contexto, a qualidade e a confiabilidade dos dados compartilhados assumem pa-
pel central para a efetividade da interoperabilidade. Para esse fim, o modelo brasileiro 
incorpora os Registros de Referência como instrumentos complementares à plataforma 
de integração, estabelecendo fontes oficiais e autoritativas para informações essenciais 
ao funcionamento do Estado.

5.3. Registros de Referência: Fonte Única da Verdade

Os Registros de Referência consistem em conjuntos de dados oficiais, íntegros e padroni-
zados, definidos como fontes autoritativas para informações essenciais à gestão pública. 
Eles estabelecem, para cada tipo de informação fundamental, uma “Fonte Única da Verdade” 
reconhecida como válida, garantindo que todos os órgãos utilizem os mesmos dados de 
forma consistente. Assim, um Registro de Referência é o local oficial onde determinado tipo 
de informação deve ser buscado. Isso significa que, para cada dado fundamental, existe uma 
única base reconhecida como válida por todo o Estado.

A importância desse modelo está no fato de que ele elimina divergências e duplicações. Um 
dado passa a ser corrigido em um único lugar e, automaticamente, torna-se válido para todo 
o governo. Isso reduz erros, evita conflitos de informação, aumenta a segurança jurídica e 
melhora a qualidade dos serviços públicos prestados à população.

A utilização de Registros de Referência integra o esforço de padronização e racionalização 
do uso de informações essenciais no setor público. No contexto do Governo Digital, esse 
instrumento se associa à diretriz de atuação integrada entre órgãos e à eliminação de exi-
gências desnecessárias ao usuário, inclusive por meio de interoperabilidade de dados, de 
modo a reduzir redundâncias e inconsistências na prestação de serviços públicos.

Para viabilizar a aplicação consistente desses instrumentos, informações consideradas refe-
renciais podem ser disponibilizadas aos sistemas governamentais por mecanismos de inte-
roperabilidade, incluindo APIs no âmbito do Conecta gov.br, permitindo acesso automati-
zado e padronizado a dados sob custódia do órgão responsável, com redução de cadastros 
paralelos e validações repetitivas.

A adoção dessa arquitetura, que combina uma plataforma de orquestração com fontes 
de dados consistentes e reconhecidas, constitui um instrumento concreto de melhoria da  
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eficiência estatal, da segurança jurídica e da qualidade dos serviços públicos oferecidos à 
população, gerando impactos socioeconômicos mensuráveis e duradouros.

5.4. Impacto Socioeconômico e Valor Público

O modelo de interoperabilidade adotado pelo Estado brasileiro, estruturado sobre a plata-
forma Conecta gov.br e os Registros de Referência, gera valor público concreto e mensurá-
vel. Ao integrar sistemas e padronizar o uso de informações essenciais, esse modelo trans-
forma a forma como o governo presta serviços e toma decisões, produzindo ganhos reais 
para a sociedade e para a administração pública.

Para a população, os efeitos são diretos e perceptíveis: serviços mais simples, mais rápidos e 
menos burocráticos, com redução da exigência de documentos, eliminação da repetição de 
informações e maior previsibilidade no atendimento. 

Para o poder público, a interoperabilidade representa aumento de eficiência, redução de 
custos operacionais e melhoria da qualidade da informação utilizada na gestão pública. A 
convergência para fontes únicas e confiáveis de dados diminui retrabalhos, corrige incon-
sistências e fortalece a segurança jurídica, criando bases mais sólidas para a formulação e a 
execução de políticas públicas.

Com o objetivo de mensurar esses efeitos, o governo desenvolveu um instrumento específi-
co para estimar as economias geradas pela interoperabilidade desde o início da implemen-
tação do modelo, em 2020. A ferramenta consolida os ganhos decorrentes da eliminação 
de exigências redundantes, da automatização de fluxos de informação e do uso de dados 
padronizados, permitindo a quantificação objetiva dos benefícios financeiros associados ao 
intercâmbio de dados entre sistemas governamentais.

Fonte: BRASIL. Governo Digital. Conecta GOV.BR — Infraestrutura Nacional de Dados: Interoperabilidade. Brasília, 2025.
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A metodologia adotada baseia-se na identificação de tarefas eliminadas ou simplificadas em 
serviços específicos, na estimativa do tempo economizado por cidadãos e agentes públicos 
e na monetização desse tempo a partir de parâmetros como remuneração média dos servi-
dores e renda média dos usuários. Sempre que possível, o cálculo incorpora também esti-
mativas relacionadas à redução de erros, inconsistências e ocorrências indevidas associadas 
ao uso de informações fragmentadas.

Os resultados já observados evidenciam que o investimento em interoperabilidade e gover-
nança de dados gera retorno significativo. A combinação entre uma plataforma de orques-
tração robusta e registros oficiais consistentes permite ampliar a escala dos serviços digitais, 
otimizar recursos públicos e elevar a capacidade do Estado de responder às necessidades 
da sociedade.

Mais do que uma iniciativa tecnológica, esse modelo consolida uma visão de Estado moder-
no, eficiente e orientado ao interesse público, no qual a transformação digital se traduz em 
benefícios tangíveis, mensuráveis e sustentáveis para o desenvolvimento do país.

Para que esse intercâmbio ocorra de forma eficiente, é necessário que os ativos de dados 
existentes sejam identificados e descritos de maneira estruturada. O capítulo seguinte trata 
do Catálogo Nacional de Dados, eixo responsável por organizar e dar visibilidade aos dados 
disponíveis no setor público.
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6. CATÁLOGO NACIONAL DE DADOS 

A consolidação da IND pressupõe que os ativos de dados existentes no setor público se-
jam identificáveis, descritos de forma padronizada e passíveis de descoberta por órgãos e 
usuários autorizados. Nesse arranjo, o Catálogo Nacional de Dados desempenha a função 
de tornar visível o universo de dados sob custódia da administração pública, reduzindo as-
simetrias informacionais e criando condições para o reuso de informações na prestação de 
serviços e na formulação de políticas públicas.

Para endereçar esse desafio, é crucial compreender a distinção entre dados e metadados.  
Os dados são a informação bruta em si. Os metadados, por sua vez, são “dados sobre os 
dados”, funcionando como um descritor que informa o conteúdo, o contexto, a qualidade, a 
estrutura e a acessibilidade da informação.

O Catálogo opera sobre metadados, isto é, informações estruturadas que descrevem con-
juntos de dados e serviços de dados, indicando seu conteúdo, finalidade, responsável ins-
titucional, condições de acesso, periodicidade de atualização e outros atributos relevantes 
para uso e governança. Assim, sua contribuição principal não está no armazenamento de 
dados brutos, mas na organização de descrições confiáveis e comparáveis que permitem 
localizar e compreender ativos de dados distribuídos em múltiplos órgãos e sistemas.

No contexto da IND, o Catálogo constitui o componente de “descoberta” da infraestrutura 
de dados. Ao oferecer um ponto de referência comum para a descrição dos ativos de infor-
mação, ele viabiliza que iniciativas de interoperabilidade e compartilhamento sejam condu-
zidas de forma mais eficiente, uma vez que órgãos demandantes podem identificar previa-
mente quais dados existem, sob qual governança e por quais meios podem ser acessados. 
Dessa forma, o Catálogo contribui para transformar um ecossistema de dados disperso em 
um ambiente mais coordenado, com maior previsibilidade institucional e melhores condi-
ções para integração entre sistemas e políticas públicas.

A implementação do Catálogo Nacional de Dados está ancorada em um arcabouço norma-
tivo que estabelece a catalogação como requisito obrigatório da governança de dados no 
setor público federal. O principal instrumento é o Decreto nº 10.046, de 2019, que dispõe so-
bre a governança no compartilhamento de dados e determina que os órgãos e entidades da 
administração pública publiquem e mantenham catálogo dos dados sob sua gestão, confe-
rindo caráter vinculante à prática de catalogação. Ademais, nos termos do art. 30 do referido 
Decreto, a Secretaria de Governo Digital do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços 
Públicos poderá expedir normas complementares para sua execução, observadas as com-
petências do Comitê Central de Governança de Dados e a legislação de acesso à informação.  
Ao estabelecer a obrigatoriedade do inventário de dados, o decreto transforma a catalo-
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gação de uma boa prática administrativa em um dever institucional, integrando-a às roti-
nas formais de gestão da informação. Nesse contexto, o Catálogo Nacional de Dados con-
solida-se não apenas como plataforma centralizadora que viabiliza o cumprimento dessa 
exigência de forma padronizada, consistente e auditável, mas também como instrumento 
estruturado a partir de padrão governamental de metadados — o DCAT-BR. A adoção desse 
padrão assegura interoperabilidade semântica e técnica entre catálogos distintos, reduz a 
heterogeneidade de soluções isoladas e fortalece a coordenação interinstitucional no ecos-
sistema de dados públicos.A base normativa também articula o Catálogo à política de da-
dos abertos. O decreto prevê que conjuntos de dados classificados para compartilhamento 
amplo sejam devidamente catalogados e publicizados, assegurando que a transparência e 
a reutilização da informação ocorram de maneira estruturada e detectável. Dessa forma, o 
Catálogo atua como elemento de ligação entre as agendas de governança de dados, com-
partilhamento interinstitucional e abertura de dados ao público.

O instrumento se materializa no Portal de Dados Abertos e Catálogo Nacional de Dados, que 
constituem os principais pontos de acesso aos conjuntos de dados produzidos e disponibili-
zados pelo governo federal e por governos estaduais. No âmbito federal, a estratégia previa 
a abertura de aproximadamente 9 mil bases de dados, tendo sido concluída, até 2025, a 
disponibilização de 74% desse total.

Essas plataformas viabilizam o acesso estruturado, a reutilização e a interoperabilidade de 
dados públicos, apoiando a produção de evidências, o desenvolvimento de soluções digi-
tais e a oferta de serviços orientados às necessidades da sociedade.

Observa-se elevado nível de utilização e aderência ao serviço, refletindo sua consolidação 
como componente da IND, conforme demonstrado na figura a seguir:

Fonte: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI).  
Portal Brasileiro de Dados Abertos (dados.gov.br), 2025.

Além de definir o “o que” deve ser catalogado, o marco legal estabelece responsabilidades 
institucionais claras, ao vincular cada conjunto de dados a um órgão gestor e a um nível 
de compartilhamento específico. Esse enquadramento normativo confere previsibilidade 
jurídica ao uso dos dados e cria as condições para que a catalogação funcione como instru-
mento operacional da política de governança de dados, sustentando práticas de integração, 
reutilização e controle ao longo da IND.
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6.1. Arranjos Institucionais e Papéis na Governança de Dados

Para que um catálogo de dados seja útil e confiável, a qualidade e a atualização de seus 
metadados são essenciais. Isso depende de um arranjo institucional com papéis e responsa-
bilidades claramente definidos, onde diferentes atores colaboram ao longo do ciclo de vida 
da informação. A produção e manutenção de metadados de qualidade não é uma tarefa 
puramente técnica, mas um processo de governança que requer atribuições específicas.

O Decreto Nº 10.046, de 2019, estabelece os papéis fundamentais que sustentam o processo 
de catalogação de dados. As responsabilidades são distribuídas da seguinte forma:

•	 Gestor de dados: Definido como “o órgão ou entidade responsável pela governança 
de determinado conjunto de dados”. O gestor é a autoridade máxima sobre aquele 
ativo de informação, sendo sua responsabilidade primária garantir a qualidade, a 
categorização do nível de compartilhamento e a correta publicação dos metadados 
no Catálogo. Esta definição não é meramente burocrática; ela atribui ao Gestor de 
Dados a responsabilidade pela execução do ciclo de vida da catalogação, desde a 
identificação do ativo até sua manutenção contínua, como detalhado adiante.

•	 Custodiante de dados: Descrito como “o órgão ou entidade que, total ou 
parcialmente, zela pelo armazenamento, pela operação, pela administração e 
pela preservação de dados”. O custodiante é o responsável pela infraestrutura 
tecnológica que armazena os dados, mas não necessariamente pela sua governança. 
A distinção é crucial para cenários onde um órgão provê a infraestrutura para outro.

A clareza dessas funções é vital para que os instrumentos técnicos de catalogação sejam 
aplicados de forma consistente e eficaz em toda a administração pública.

6.2. Padrões de Metadados e Interoperabilidade Semântica

A capacidade de integrar, comparar e reutilizar dados em escala governamental depende 
da adoção de padrões comuns para a descrição dos ativos de informação. No âmbito do 
Catálogo Nacional de Dados, esses padrões asseguram que os metadados produzidos por 
diferentes órgãos sejam compreensíveis entre si, permitindo a interoperabilidade semântica 
e a descoberta consistente de dados em todo o setor público.

O padrão adotado é o DCAT-BR, versão nacional do Data Catalog Vocabulary recomendado 
internacionalmente para a publicação de catálogos de dados. Esse vocabulário estabelece 
um modelo estruturado para a descrição de conjuntos de dados e serviços de dados, defi-
nindo atributos essenciais como título, descrição, responsável institucional, condições de 
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acesso e formas de disponibilização. A utilização de um padrão comum reduz ambiguida-
des, aumenta a comparabilidade das descrições e viabiliza o processamento automatizado 
das informações catalogadas.

De forma complementar, o uso de vocabulários controlados, como o Vocabulário Controla-
do de Governo Eletrônico (VCGE), contribui para a padronização temática dos metadados. 
Esses instrumentos permitem classificar os conjuntos de dados segundo áreas de política 
pública e domínios de atuação governamental, facilitando tanto a navegação por usuários 
humanos quanto a agregação de informações por sistemas automatizados. Ao alinhar ter-
minologias e categorias, os vocabulários controlados fortalecem a coerência semântica do 
Catálogo e ampliam sua utilidade analítica.

A adoção sistemática desses padrões transforma o Catálogo Nacional de Dados em um com-
ponente interoperável da IND, capaz de dialogar com outras plataformas e instrumentos de 
governança. Mais do que uma exigência técnica, a padronização dos metadados constitui 
um requisito institucional para o reuso qualificado da informação, ao criar uma base comum 
de entendimento sobre os dados disponíveis e suas condições de uso no setor público.

6.3. Monitoramento e Qualidade dos Metadados

O valor estratégico do Catálogo Nacional de Dados está diretamente associado à qualidade, 
à completude e à atualização dos metadados nele registrados. Sem esses atributos, o Catálo-
go perde sua função central de apoiar a descoberta, o reuso e a integração de dados, tornan-
do-se um inventário parcial ou pouco confiável. Por essa razão, o monitoramento contínuo 
da qualidade dos metadados constitui um elemento essencial da governança do Catálogo 
no âmbito da IND.

A avaliação da qualidade dos metadados envolve múltiplas dimensões complementares.  
A cobertura refere-se à extensão com que os ativos de dados relevantes de cada órgão estão 
efetivamente catalogados, sendo fundamental para evitar a persistência de silos informa-
cionais. A completude diz respeito ao grau de preenchimento dos campos obrigatórios e 
recomendados, condição necessária para que usuários e sistemas compreendam adequa-
damente o conteúdo, o contexto e as limitações dos dados descritos.

A atualização dos metadados é igualmente crítica, pois descrições desatualizadas podem in-
duzir a interpretações equivocadas, gerar retrabalho e comprometer a confiança dos usuá-
rios no Catálogo. Já a consistência está relacionada à aderência aos padrões adotados, como 
o DCAT-BR e os vocabulários controlados, assegurando que os metadados sejam compará-
veis e interoperáveis em escala governamental.
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O acompanhamento sistemático dessas dimensões permite identificar lacunas, orientar 
ações corretivas e promover a melhoria contínua do processo de catalogação. Ao incorporar 
práticas regulares de monitoramento, o Catálogo Nacional de Dados deixa de ser um repo-
sitório estático de descrições e se consolida como um instrumento ativo de governança da 
informação, capaz de sustentar análises integradas, decisões baseadas em evidências e a 
efetividade dos demais eixos da IND.

6.4. Integração Sistêmica do Catálogo na Infraestrutura Nacional de Dados

O Catálogo Nacional de Dados integra-se de forma transversal aos demais eixos da IND, 
atuando como o componente que confere visibilidade, contexto e inteligibilidade ao con-
junto de ativos de informação do setor público. Ao organizar e padronizar a descrição dos 
dados disponíveis, o Catálogo estabelece o ponto de partida para iniciativas de interope-
rabilidade, compartilhamento e uso estratégico da informação no âmbito governamental.

Essa integração sistêmica manifesta-se, em primeiro lugar, na articulação com os mecanis-
mos de interoperabilidade, ao permitir que órgãos identifiquem previamente quais con-
juntos de dados existem, sob qual governança e por quais meios podem ser acessados.  
De modo complementar, o Catálogo sustenta a política de dados abertos ao estruturar a pu-
blicidade dos dados de compartilhamento amplo, ampliando a transparência e facilitando o 
reuso por atores externos ao governo.

O Catálogo também reforça a governança de dados ao associar cada ativo de informação a 
responsabilidades institucionais claramente definidas, transformando diretrizes normativas 
em um inventário concreto e passível de acompanhamento. Ao exigir a adoção de padrões 
comuns de metadados e vocabulários controlados, ele contribui ainda para a padronização 
semântica e para a coerência do ecossistema de dados em escala nacional.

Em conjunto, essas funções posicionam o Catálogo Nacional de Dados como um elemento 
estruturante da IND, que conecta normas, processos e tecnologias e cria condições para que 
os dados governamentais sejam efetivamente descobertos, compreendidos e reutilizados. 
Com essa base estabelecida, o eixo seguinte aprofunda os instrumentos voltados à qualifi-
cação e ao uso avançado da informação, dando continuidade à construção de um Estado 
orientado por dados.
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7. PRIVACIDADE E SEGURANÇA 

A privacidade e a segurança da informação constituem um eixo transversal da IND, presente 
em todas as etapas do ciclo de vida dos dados utilizados pelo Estado. Essas dimensões de-
finem as condições de legitimidade, confiabilidade e sustentabilidade do uso intensivo de 
dados na ação governamental.

A ampliação do uso de dados pelo setor público expande a capacidade estatal de coorde-
nação, eficiência e entrega de políticas e serviços. Esse movimento, no entanto, altera de 
maneira estrutural o perfil de riscos enfrentado pelo Estado. 

A concentração e a interconexão de informações sensíveis sobre cidadãos, políticas públi-
cas e funções estratégicas aumentam a exposição a incidentes de segurança, acessos não 
autorizados e usos incompatíveis com a finalidade pública.  As consequências desse cenário 
alcançam direitos fundamentais, a confiança nas instituições e a soberania nacional. 

Diante disso, a proteção da informação deixa de ser um tema operacional isolado e passa a 
exigir respostas ancoradas em políticas públicas, governança clara e capacidades institucio-
nais permanentes.

7.1. Programa de Privacidade e Segurança da Informação (PPSI)

Em resposta aos riscos inerentes à gestão de dados no setor público, o governo federal insti-
tuiu uma política pública específica voltada ao fortalecimento das práticas de privacidade e 
segurança da informação. Trata-se do Programa de Privacidade e Segurança da Informação 
(PPSI), formalmente estabelecido pela Portaria SGD/MGI nº 852/2023.

Desde sua criação, o PPSI passou por um processo de evolução institucional que culminou 
na versão 2.0, instituída pela Portaria SGD/MGI nº 9.511/2025. Essa atualização consolidou 
uma inflexão relevante na arquitetura do programa ao combinar maior simplicidade opera-
cional com o fortalecimento da governança. A incorporação explícita da Alta Administração 
como instância de responsabilidade estratégica reforça a conexão entre decisão política, 
gestão de riscos e implementação.

O objetivo principal do PPSI é elevar o nível de maturidade e resiliência em privacidade e se-
gurança da informação no âmbito da Administração Pública Federal. Seu escopo de aplica-
ção abrange todos os órgãos e entidades da administração direta, autárquica e fundacional 
que integram o Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação (SISP).
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Para transformar esse objetivo em prática administrativa, o PPSI estrutura-se em cinco áreas 
temáticas interdependentes:

•	 Governança: definição de estruturas, papéis e responsabilidades;

•	 Maturidade: estabelecimento de mecanismos para mensuração e evolução das 
capacidades institucionais;

•	 Metodologia: definição do framework de controles e medidas a serem adotados;

•	 Pessoas: capacitação e conscientização dos agentes públicos;

•	 Tecnologia: orientação para a adoção de soluções e ferramentas  
tecnológicas seguras.

Essa organização expressa a lógica do programa: alinhar direção estratégica, capacidades 
institucionais e instrumentos operacionais. Nessa configuração, o PPSI 2.0 consolida-se 
como o principal mecanismo operacional do eixo de privacidade e segurança no âmbito 
da IND, funcionando como elo entre política pública, governança e implementação. Ao es-
tabelecer um patamar mínimo comum e um percurso estruturado de melhoria contínua, o 
programa incorpora a proteção de dados e a segurança da informação como componentes 
permanentes da gestão pública digital.

A implementação desse arranjo é apoiada por frameworks, guias, modelos e cartilhas que 
orientam os órgãos públicos na estruturação, no acompanhamento e na consolidação de 
suas práticas. Esses instrumentos permitem acomodar diferentes níveis de maturidade insti-
tucional, preservando o alinhamento com uma arquitetura comum.

Entre eles, destaca-se o Guia do Framework de Privacidade e Segurança da Informação (MGI, 
2025), que oferece diretrizes para a identificação, o monitoramento e o tratamento de la-
cunas institucionais em privacidade e segurança da informação. O guia fundamenta-se em 
controles desenvolvidos por referências normativas e técnicas internacionalmente reconhe-
cidas, como o Center for Internet Security (CIS), o National Institute of Standards and Technolo-

gy (NIST), as normas ISO/IEC e a ABNT NBR, assegurando convergência com padrões globais 
e aderência ao contexto regulatório brasileiro.

O framework está dividido em 3 segmentos Base, Segurança da Informação e Privacidade. 
Estruturados de forma progressiva, de modo a conectar fundamentos institucionais, contro-
les técnicos e proteção de direitos.
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O segmento base do framework concentra as ações essenciais que sustentam os demais 
componentes da política de privacidade e segurança da informação. Ele abrange dois con-
troles centrais: a estruturação básica da governança, que define os papéis institucionais 
fundamentais — como Alta Administração, gestores de segurança da informação e de TIC, 
encarregado pelo tratamento de dados pessoais e responsável pela gestão da integridade 
— assegurando alinhamento estratégico, operacional e responsabilização; e os instrumen-
tos fundamentais, que reúnem os principais programas, políticas e processos necessários à 
implementação da governança, incluindo os Programas de Governança em Privacidade e 
em Segurança da Informação, as políticas institucionais e os processos de gestão da segu-
rança da informação alinhados à normativa vigente.

Nesse sentido, o PPSI distribui responsabilidades entre instâncias estratégicas, táticas e ope-
racionais, assegurando que a privacidade e a segurança da informação sejam tratadas como 
temas institucionais, sob liderança direta da Alta Administração. As principais responsabili-
dades incluem:

•	 Alta Administração: responsável pela gestão dos riscos organizacionais 
relacionados à privacidade e à segurança da informação, incluindo o 
estabelecimento e o monitoramento do sistema de controles internos, a definição 
de prioridades e a alocação de recursos;

•	 Gestores de TIC e de Segurança da Informação: responsáveis pelo planejamento, 
execução e monitoramento das ações de tecnologia da informação e das medidas 
de privacidade e segurança nas soluções tecnológicas, considerando, quando 
aplicável, a cadeia de suprimentos;

•	 Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais: responsável pela condução do 
diagnóstico de privacidade e pela orientação dos agentes de tratamento quanto ao 
planejamento, à implementação e ao acompanhamento das medidas de proteção 
de dados pessoais;

•	 Responsável pela Gestão da Integridade: atua no diagnóstico dos instrumentos 
fundamentais de governança do PPSI e na coordenação dos riscos à integridade 
associados à privacidade e à segurança da informação;

•	 Comitê de Segurança da Informação: delibera sobre matérias relacionadas à 
Política Nacional de Segurança da Informação e normas correlatas e, no âmbito do 
PPSI, apoia a definição de estratégias e a elaboração dos instrumentos fundamentais 
de governança em segurança da informação;
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•	 Comitê de Proteção de Dados Pessoais: delibera sobre temas relacionados à Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais, às resoluções da Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados (ANPD) e a demais normas aplicáveis;

•	 Equipe de Prevenção, Tratamento e Resposta a Incidentes Cibernéticos (ETIR): 
responsável pela prevenção, tratamento e resposta a incidentes cibernéticos nos 
órgãos e entidades que administram sua própria infraestrutura de rede.

Já o segmento de segurança da informação essencialmente fundamentado no CIS Controls, 
cujo escopo foi correlacionado a decretos, normas da SGD/MGI e do GSI/PR, garantindo 
aderência ao ambiente regulatório brasileiro está dividido em 18 controles. Esses controles 
abrangem aspectos como o mapeamento de tratamentos, a gestão de riscos à privacidade, 
a adoção de salvaguardas técnicas e organizacionais e a incorporação de princípios de pro-
teção de dados nos processos e sistemas governamentais.

De forma complementar, os segmentos de segurança da informação concentram controles 
destinados à proteção dos ativos informacionais do Estado contra acessos não autorizados, 
incidentes cibernéticos e indisponibilidade de sistemas. Esses controles abrangem medidas 
preventivas, detectivas e corretivas, incluindo gestão de vulnerabilidades, resposta a inci-
dentes, continuidade de serviços e proteção das infraestruturas tecnológicas que sustentam 
o governo digital.

Ao estruturar a política em segmentos articulados e progressivos, o Framework do PPSI 2.0 
oferece um referencial comum para toda a Administração Pública Federal, compatível com di-
ferentes níveis de maturidade institucional. Esse desenho permite que os órgãos avancem de 
forma gradual, mantendo alinhamento com uma arquitetura comum de privacidade e segu-
rança da informação, integrada à IND e às demais agendas de transformação digital do Estado.

7.2. Prevenção e Resposta a Incidentes

Ao traduzir esses controles em práticas efetivas, torna-se evidente que o funcionamento do 
framework não depende somente da existência de normas e orientações, como também da 
capacidade de prevenir e responder a incidentes de segurança da informação.

Nesse contexto, o Centro Integrado de Segurança Cibernética (CISC Gov.br), criado a partir 
do PPSI 1.0, desempenha função estratégica como instância central de coordenação da se-
gurança cibernética no SISP. Sua atuação visa fortalecer a capacidade de defesa coletiva da 
Administração Pública Federal, promovendo respostas rápidas, integradas e consistentes a 
ameaças e incidentes.
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Entre as principais funções coordenadas pelo CISC Gov.br destacam-se:

•	 a coordenação das equipes de resposta a incidentes (ETIR) dos órgãos, garantindo 
sincronização de esforços e compartilhamento tempestivo de informações;

•	 a implementação de monitoramento contínuo e de ações de inteligência  
de ameaças, permitindo a identificação proativa de vulnerabilidades  
e atividades maliciosas;

•	 a emissão de alertas e orientações para o ecossistema de governo digital, 
disseminando informações sobre novas ameaças e recomendando medidas 
preventivas e corretivas.

A eficácia do CISC Gov.br é ampliada por sua articulação com outras instituições estratégi-
cas, atuando como um hub no ecossistema nacional de segurança cibernética. A coopera-
ção com o Gabinete de Segurança Institucional (GSI), a Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD), a Polícia Federal (PF) e o Centro de Estudos, Resposta e Tratamento de 
Incidentes de Segurança no Brasil (CERT.br) assegura uma resposta abrangente, que integra 
capacidades técnicas de detecção, investigação, regulação e defesa nacional.

Essa abordagem evidencia que a resiliência institucional resulta tanto da coordenação inter-
na quanto da cooperação interinstitucional, configurando uma postura de defesa em múl-
tiplas camadas, sustentada por processos contínuos de capacitação e aprimoramento das 
práticas de segurança.

7.3. Capacitação e Cultura Organizacional

O Centro de Excelência em Privacidade e Segurança (CEPS Gov.br) atua na promoção da 
cultura organizacional em privacidade e segurança da informação. Ao reconhecer que os 
fatores humanos são componentes críticos da infraestrutura, o CEPS desenvolve ações de 
capacitação por meio de cursos de especialização, jogos educativos e disseminação de 
boas práticas.

Essas iniciativas visam fortalecer as competências dos agentes públicos, assegurando que as 
diretrizes normativas sejam incorporadas às rotinas operacionais e reduzindo riscos associa-
dos a falhas humanas, desconhecimento normativo ou aplicação inadequada de controles.



INFRAESTRUTURA NACIONAL DE DADOS

51

7.4. Monitoramento e Melhoria Contínua

O monitoramento desempenha função estratégica na gestão do PPSI ao permitir a avaliação 
sistemática da evolução da política, a identificação de gargalos e a orientação da alocação 
de recursos. No PPSI 2.0, esse acompanhamento integra um processo contínuo de aprendi-
zagem institucional e aprimoramento progressivo.

A implementação do programa é acompanhada por meio de ciclos anuais de avaliação.  
Essa periodicidade, adotada a partir do PPSI 2.0 em substituição aos ciclos semestrais da 
versão anterior, oferece aos órgãos maior previsibilidade e tempo adequado para planejar e 
executar melhorias estruturais de maior complexidade.

A mensuração do nível de implementação e da maturidade institucional baseia-se em três 
indicadores principais:

•	 iBase: avalia o grau de implementação das medidas do segmento de Governança;

•	 iPriv: mede o nível de implementação das medidas de Privacidade;

•	 iSeg: mensura o grau de implementação das medidas de Segurança da Informação.

Ferramentas como o Painel do PPSI 2.0 conferem transparência ao processo de monitora-
mento, permitindo a visualização do progresso por categorias e do total de medidas imple-
mentadas em relação ao conjunto de exigências. Ressalta-se que o objetivo desse acompa-
nhamento é subsidiar o diagnóstico e a gestão para a melhoria contínua, e não a aplicação 
de mecanismos meramente fiscalizatórios ou punitivos.

A análise longitudinal desses dados possibilita a identificação de desafios recorrentes e 
orienta o aperfeiçoamento contínuo da agenda de privacidade e segurança da informação 
no âmbito da IND.
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8. INFORMAÇÕES GEOESPACIAIS 

A dimensão territorial constitui o fundamento sobre o qual se estruturam as políticas públi-
cas. A eficácia na oferta de serviços, na distribuição de infraestrutura e na proteção ambiental 
depende da compreensão de que as dinâmicas socioeconômicas se manifestam de forma he-
terogênea no espaço geográfico. Portanto, a informação geoespacial é parte da infraestrutura 
crítica que permite ao Estado localizar demandas e alocar recursos com precisão.

Nesse contexto, a IND incorpora o eixo de Informações Geoespaciais como parte de uma 
estratégia mais ampla de organização do uso de dados públicos, reconhecendo que a inte-
gração da dimensão espacial é fundamental para o planejamento, a execução e a avaliação 
de políticas públicas. A incorporação sistemática de dados georreferenciados amplia a ca-
pacidade de coordenação entre áreas de governo e fortalece a utilização de evidências no 
processo decisório.

8.1. Articulação entre IND e Infraestrutura Nacional de  
Dados Espaciais (INDE)

O eixo de Informações Geoespaciais da IND não substitui a Infraestrutura Nacional de Dados 
Espaciais (INDE), mas se articula a ela como parte de um ecossistema mais amplo de dados 
públicos. A INDE é a política setorial estruturante: seu foco é a organização, padronização 
e disseminação de dados espaciais. Ela estabelece os protocolos técnicos e as normas que 
garantem que um dado geográfico seja confiável, interoperável e acessível.

Enquanto a INDE concentra-se na organização especializada da geoinformação, a IND atua 
como infraestrutura integradora, conectando dados espaciais aos demais eixos de gover-
nança, interoperabilidade, catálogos, serviços digitais e uso analítico de dados. Essa arti-
culação permite que informações georreferenciadas deixem de ser utilizadas apenas em 
contextos técnicos específicos e passem a integrar processos mais amplos de formulação de 
políticas públicas e prestação de serviços.

Nesse arranjo, a dimensão territorial é incorporada à lógica de integração de dados adminis-
trativos e operacionais do Estado, permitindo análises multissetoriais e aplicações práticas 
em diferentes áreas de atuação governamental.
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8.2. Arranjo Institucional e Responsabilidades

A governança das informações geoespaciais no âmbito do Poder Executivo Federal é organi-
zada por um modelo institucional distribuído, que combina coordenação técnica, definição 
de padrões e execução descentralizada nos órgãos produtores e usuários de dados. Nesse 
arranjo, destacam-se:

•	 Comissão Nacional de Cartografia (CONCAR), vinculada ao Ministério do 
Planejamento e Orçamento, responsável pela coordenação da política cartográfica 
nacional e pela homologação de padrões técnicos aplicáveis à INDE;

•	 Infraestrutura Nacional de Dados Espaciais (INDE), responsável por promover o 
ordenamento da geração, do armazenamento, do acesso e do compartilhamento 
de dados geoespaciais, além de incentivar a adoção de padrões e a divulgação de 
metadados;

•	 Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), responsável pela gestão 
do Diretório Brasileiro de Dados Geoespaciais, por meio do Sistema Integrado de 
Geoinformação (SIG Brasil), que funciona como ponto de descoberta de metadados;

•	 Secretaria de Governo Digital (SGD/MGI), que atua na integração das informações 
geoespaciais às estratégias de governança de dados, interoperabilidade e serviços 
digitais, promovendo o alinhamento do uso de dados espaciais à lógica da IND;

•	 Órgãos produtores de dados geoespaciais, responsáveis pela geração, atualização 
e compartilhamento de bases e metadados, com participação obrigatória no âmbito 
do Executivo Federal e facultativa para outros entes federativos;

•	 Órgãos usuários de dados geoespaciais, que utilizam as informações para 
formulação de políticas públicas, planejamento e prestação de serviços, observando 
diretrizes de qualidade, segurança e uso ético dos dados.

Esse modelo busca compatibilizar a autonomia setorial na produção de dados com a neces-
sidade de padronização e integração, criando condições para o reuso de informações e para 
a construção de análises territoriais mais abrangentes.
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9. INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL 

As iniciativas de Inteligência Artificial (IA) conduzidas pelo Ministério da Gestão e da Inova-
ção em Serviços Públicos (MGI) estão estruturadas de forma alinhada ao Plano Brasileiro de 
Inteligência Artificial (PBIA) 2024-2028, publicado em julho de 2024 e coordenado pelo 
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI). O PBIA organiza a política nacional de 
IA em cinco eixos:

•	 Infraestrutura e Desenvolvimento de IA – foco na criação e fortalecimento de 
capacidades tecnológicas, como centros de processamento e infraestrutura de 
dados e computação para IA. 

•	 Difusão, Formação e Capacitação em IA – ações para ampliar a formação de 
profissionais, qualificação técnica e a difusão de conhecimentos sobre IA na 
sociedade e no setor produtivo. 

•	 IA para Melhoria dos Serviços Públicos – aplicação de soluções de inteligência 
artificial para otimizar serviços públicos, aumentando eficiência e qualidade. 

•	 IA para Inovação Empresarial – incentivo à adoção de IA no setor produtivo e 
estímulo à inovação nas empresas. 

•	 Apoio ao Processo Regulatório e de Governança da IA – desenvolvimento 
de marcos regulatórios, governança ética e mecanismos de controle para uso 
responsável da IA. 

Com investimento previsto de aproximadamente R$ 23 bilhões ao longo de quatro anos, o 
plano busca posicionar o país como referência em inovação e uso estratégico da inteligência 
artificial, com ênfase no setor público. Nos dois primeiros anos de execução, cerca de R$ 6,5 
bilhões já foram aplicados, resultando na implementação de mais de 54 ações distribuídas 
entre os diferentes eixos.1

No contexto da IND, a IA constitui simultaneamente um eixo temático e um vetor operacio-
nal. Embora, do ponto de vista formal da governança federal, parte das ações esteja vincu-
lada ao PBIA, na prática a agenda de IA conduzida pelo MGI é tratada como componente 
integrado da IND, dada sua relação direta com interoperabilidade, uso estratégico de dados 
e modernização de serviços públicos.

1. Fonte: MCTI, 2025. Dados disponíveis em: https://www.gov.br/mcti/pt-br/acompanhe-o-mcti/transformacaodigital/
plano-brasileiro-de-inteligencia-artificial.

https://www.gov.br/mcti/pt-br/acompanhe-o-mcti/transformacaodigital/plano-brasileiro-de-inteligencia-artificial
https://www.gov.br/mcti/pt-br/acompanhe-o-mcti/transformacaodigital/plano-brasileiro-de-inteligencia-artificial
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9.1. Núcleo de Inteligência Artificial

Para a agenda federal de IA, o MGI e a IND operam por meio do Núcleo de Inteligência Artifi-
cial, um arranjo interinstitucional de coordenação e implementação que articula diferentes 
órgãos e parceiros técnicos. Ainda que o MGI (por meio da SGD e da IND) exerça função 
central de coordenação, a execução das frentes envolve múltiplos parceiros, como empresas 
públicas federais, escola de governo e instituições de fomento, refletindo a natureza sistê-
mica e colaborativa da política pública. O portfólio do Núcleo de IA organiza-se em 6 frentes 
agrupadas em 3 dimensões:

1.	 Soluções de IA

A frente de Soluções de IA tem como objetivo apoiar órgãos públicos no desenvolvimento e 
na adoção de aplicações de inteligência artificial voltadas a desafios concretos da adminis-
tração pública. Essa dimensão organiza-se em duas frentes complementares: prospecção e 
estruturação e experimentação técnica de soluções, que, em conjunto, estruturam um fluxo 
contínuo de transformação de problemas institucionais em projetos tecnicamente viáveis.

A frente de prospecção e estruturação concentra-se na identificação e qualificação de de-
mandas dos órgãos, incluindo etapas de captura de ideias, priorização, enquadramento do 
problema e definição do provedor da solução. Até 2026, está previsto que 25 projetos, distri-
buídos em 10 áreas de atuação, estejam nessa fase, com foco na tradução de necessidades 
operacionais em escopos técnicos compatíveis com processos de contratação ou fomento.

A frente de experimentação e validação técnica, por sua vez, destina-se à avaliação da via-
bilidade das soluções propostas, por meio de testes com algoritmos, protótipos e provas de 
conceito. Para o mesmo horizonte temporal, outros 25 projetos deverão estar nessa etapa, 
permitindo analisar desempenho, adequação ao contexto institucional e requisitos de inte-
gração com sistemas existentes antes de eventual escalonamento.

Um dos instrumentos centrais para viabilizar ambas as frentes é o modelo de fomento por 
meio de parcerias com o ecossistema nacional de inovação. Nesse arranjo, órgãos públicos 
apresentam problemas e demandas — como automação de processos, análise de manifes-
tações de usuários, triagens e apoio a decisões administrativas — que orientam a formula-
ção de chamadas públicas para que startups e empresas brasileiras proponham e desenvol-
vam soluções.

Instituições como Finep e BNDES atuam como financiadoras, enquanto o governo federal, 
na condição de demandante e comprador público, direciona o desenvolvimento tecnológi-
co para necessidades reais da gestão pública. 
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O modelo combina, assim, dois objetivos complementares: viabilizar soluções de IA aplicá-
veis ao setor público e, simultaneamente, estimular o amadurecimento do mercado nacio-
nal de tecnologia, com efeitos sobre capacidades produtivas, geração de emprego qualifica-
do e ampliação da oferta futura de serviços ao Estado.

Além dos projetos vinculados às rodadas de fomento, o portfólio inclui iniciativas conduzi-
das diretamente no âmbito do MGI, em diferentes estágios de planejamento e implemen-
tação, que complementam as frentes financiadas externamente e permitem testar soluções 
em contextos institucionais específicos.

2.	Plataforma de IA para o setor público

No componente tecnológico, o Núcleo de IA desenvolve uma abordagem baseada em in-
fraestrutura compartilhada e reutilizável: em vez de cada órgão contratar e construir isolada-
mente suas próprias soluções, busca-se disponibilizar uma plataforma central para acelerar 
a adoção e reduzir custos de transação.

A primeira prioridade é uma plataforma voltada a IA generativa, dado que a maior deman-
da identificada entre órgãos envolve chatbots, assistentes e agentes. A plataforma foi con-
cebida para oferecer funcionalidades que suportem a criação e operação dessas soluções, 
incluindo mecanismos de segurança e controle (guardrails) e integração com técnicas de 
recuperação de informações (retrieval augmented generation – RAG) a partir de dados do 
governo, em linha com princípios e instrumentos da IND.

O desenho tecnológico busca ser agnóstico em relação a modelos de linguagem (LLMs), 
permitindo o uso combinado de modelos abertos e proprietários conforme necessidades de 
desempenho, custo e sensibilidade do uso. A disponibilização dessa plataforma aos órgãos 
pretende reduzir duplicações, acelerar cronogramas e aumentar a consistência institucional 
de soluções de IA. Após a consolidação do caso de uso de IA generativa, prevê-se a amplia-
ção do portfólio tecnológico para outras categorias de IA, como processamento de imagens 
e biometria, entre outras.

3.	Estruturantes 

Já a dimensão Estruturante se divide em 3 frentes: capacitação; ética; e observatório. 

Na frente de capacitação, as ações foram desenhadas para diferentes perfis de servidores 
— desde alta liderança e gestão até perfis técnicos e agentes públicos — reconhecendo 
que a adoção efetiva exige competências distintas conforme responsabilidades e funções. 
Os programas são estruturados por trilhas, compostas por módulos e cursos, com metas de 
capacitação em larga escala. Estima-se que 115 mil servidores estarão capacitados em 2026.
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Por sua vez a frente de ética e uso responsável, foi elaborada uma ferramenta orientadora 
em versão beta, concebida como um instrumento de avaliação e mitigação de riscos as-
sociados a sistemas de IA — incluindo riscos de discriminação, imprecisão, alucinações e 
outros impactos adversos. A estratégia de implementação segue abordagem incremental: 
aplicação em pilotos com órgãos selecionados, coleta de sugestões técnicas e institucio-
nais, diálogo com atores relevantes e, posteriormente, publicação de versão final. Em etapa 
posterior, está prevista a eventual normatização do instrumento, após amadurecimento por 
testes e validação prática.

9.2. Observatório do Núcleo de IA

Por fim, o Núcleo mantém uma frente contínua de monitoramento e estatísticas de adoção 
de IA no setor público, por meio de levantamentos periódicos. A pesquisa busca mapear 
soluções existentes, tecnologias utilizadas, barreiras de implementação e grau de incorpo-
ração de práticas éticas. Os resultados são utilizados para orientar prioridades, identificar 
gargalos (como insuficiência de pessoal, recursos financeiros e infraestrutura) e apoiar o pla-
nejamento de ações futuras.

Ao articular soluções, infraestrutura e frentes estruturantes, a estratégia de IA no âmbito da 
IND consolida um arranjo voltado não apenas à experimentação tecnológica, mas à incor-
poração progressiva da inteligência artificial como instrumento regular de gestão pública. 
Essa incorporação, contudo, depende de condições que extrapolam o domínio específico 
da IA, como a existência de bases de dados confiáveis, mecanismos de interoperabilidade e 
estruturas de governança capazes de sustentar o uso intensivo de informação pelo Estado. 
Por essa razão, a agenda de IA se conecta diretamente aos demais eixos da IND, que estabe-
lecem os fundamentos institucionais e tecnológicos para sua efetiva implementação.
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10. AMBIENTE TECNOLÓGICO 

Na IND, o eixo de Ambiente Tecnológico descreve o conjunto de arquiteturas, padrões, fer-
ramentas, conexões e ativos de informação que sustentam a operação de sistemas governa-
mentais e a prestação de serviços públicos digitais no âmbito do Poder Executivo Federal. 

Nesse sentido, o ambiente tecnológico não se limita à infraestrutura física de tecnologia 
da informação, mas abrange também os mecanismos que permitem a integração entre 
sistemas, a interoperabilidade de dados e a operação contínua de serviços digitais em 
escala nacional.

À medida que políticas públicas e serviços passam a depender de fluxos de dados mais fre-
quentes e integrados, a robustez desse ambiente se torna um fator crítico para garantir dis-
ponibilidade, desempenho, segurança e padronização, reduzindo riscos de interrupção e 
aumentando a previsibilidade operacional. 

O ambiente tecnológico da IND é composto por três grandes camadas de infraestrutura: 
data centers, serviços de computação em nuvem e redes de conectividade. Esses compo-
nentes operam de forma complementar, permitindo diferentes arranjos técnicos conforme 
os requisitos de cada órgão e de cada tipo de dado ou sistema.

10.1. Data Centers

Os data centers constituem a base tradicional da infraestrutura de tecnologia da informação 
do governo federal, sendo responsáveis por assegurar a disponibilidade, integridade e 
segurança das informações institucionais. Os órgãos podem utilizar tanto data centers 
próprios quanto soluções baseadas em nuvem, de acordo com suas necessidades operacio-
nais e estratégicas.

Os modelos de data center adotados na Administração Pública Federal são classificados em:

•	 Data center tradicional, caracterizado por instalações físicas gerenciadas 
diretamente pelos órgãos, que exigem investimentos contínuos em infraestrutura, 
energia, resfriamento, segurança e manutenção. Embora ofereçam maior controle 
direto sobre dados e sistemas, apresentam desafios relacionados à escalabilidade e 
à otimização de custos;

•	 Data center híbrido, que combina infraestrutura própria com serviços em nuvem, 
permitindo que determinadas cargas de trabalho permaneçam em ambientes 
internos enquanto outras são processadas em ambientes externos, ampliando a 
flexibilidade operacional e a resiliência dos sistemas.
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No âmbito normativo, a Instrução Normativa SGD/ME nº 94/2022 estabelece que a compu-
tação em nuvem deve ser a estratégia prioritária para criação, ampliação ou renovação de 
infraestrutura de tecnologia da informação. A utilização de alternativas, como expansão de 
data centers próprios, exige comprovação de inviabilidade técnica da solução em nuvem 
por meio de estudo técnico preliminar.

A norma também determina que serviços em nuvem contratados devem atender às normas 
de segurança da informação do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Re-
pública (GSI/PR) e que os fornecedores privados possuam certificações reconhecidas para 
mitigação de riscos. Adicionalmente, os contratos devem garantir portabilidade de dados e 
de softwares, reduzindo riscos de aprisionamento tecnológico e permitindo a transferência 
de ambientes entre provedores ou infraestruturas.

10.2 Nuvem

A computação em nuvem passou a ocupar papel central no ambiente tecnológico da Ad-
ministração Pública Federal, especialmente a partir de 2018, quando o governo federal 
iniciou processos de contratação conjunta para facilitar a aquisição e a gestão desses ser-
viços pelos órgãos, promovendo padronização, compartilhamento de experiências e eco-
nomia de recursos.

Não existe uma plataforma única e centralizada de fornecimento de nuvem para todos os 
órgãos. Cada órgão pode aderir às contratações centralizadas ou realizar seus próprios pro-
cessos de contratação, o que resulta em múltiplos ambientes de gestão de nuvem, con-
forme os provedores contratados. Além disso, empresas públicas, como Serpro e Dataprev, 
ofertam serviços de nuvem, viabilizando ambientes híbridos que combinam infraestrutura 
local e serviços em nuvem pública ou privada.

Os serviços de nuvem são organizados segundo três modelos principais:

•	 Infraestrutura como Serviço (IaaS), que fornece recursos básicos de computação, 
como servidores, rede e armazenamento, permitindo que os órgãos instalem 
sistemas operacionais e aplicações conforme suas necessidades;

•	 Plataforma como Serviço (PaaS), que oferece ambientes completos para 
desenvolvimento e hospedagem de aplicações, incluindo licenças, infraestrutura e 
sistemas de comunicação;

•	 Software como Serviço (SaaS), em que o fornecedor é responsável por toda a 
infraestrutura e pela operação do sistema, e o órgão utiliza a aplicação por meio 
da internet. 
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A definição do tipo de nuvem a ser utilizado está vinculada à classificação e criticidade dos 
dados, conforme estabelecido na Portaria SGD/MGI nº 5.950/2023. Essa classificação orienta 
a escolha entre diferentes modelos de implantação:

•	 Nuvem pública, operada por provedores públicos ou privados, destinada a dados 
sem restrição de acesso;

•	 Nuvem privada ou interna, dedicada ao uso exclusivo do órgão ou de entidades 
vinculadas, podendo ser operada por empresas públicas, com exigência de 
isolamento lógico e físico dos recursos;

•	 Nuvem comunitária, compartilhada por grupos específicos de órgãos com 
requisitos comuns, sob controle de pelo menos um dos participantes;

•	 Nuvem híbrida, que integra duas ou mais infraestruturas distintas, mantendo 
interoperabilidade e portabilidade de dados;

•	 Nuvem de governo, caracterizada por ambientes de nuvem privada ou comunitária 
geridos exclusivamente por órgãos ou empresas públicas.

Esse arranjo permite acomodar diferentes níveis de sensibilidade das informações, conci-
liando requisitos de segurança, soberania digital e flexibilidade operacional.

10.3 Conectividade e Infovia Brasília

A conectividade é elemento central para a integração entre sistemas, órgãos e serviços di-
gitais, permitindo o tráfego contínuo e seguro de dados no ambiente tecnológico da IND. 
No âmbito federal, destaca-se a Infovia Brasília, uma rede óptica metropolitana que atende 
órgãos federais e distritais no Distrito Federal, oferecendo serviços de alta disponibilidade e 
desempenho em ambiente seguro.

Implantada a partir de 2003, a Infovia resulta de arranjos institucionais que combinam in-
fraestrutura própria do governo federal e o uso compartilhado de dutos e postes da Com-
panhia Energética de Brasília. A operação da rede é realizada pelo Serpro, enquanto a ex-
pansão da malha contou com parcerias com instituições como a RNP, o Governo do Distrito 
Federal e a Telebras, permitindo ampliar a cobertura para além do Plano Piloto.
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Atualmente, a rede conecta mais de 200 pontos em mais de 80 órgãos da Administração 
Pública Federal, com malha superior a 230 km de fibra óptica, sustentando aplicações corpo-
rativas e serviços digitais utilizados pelos órgãos federais em Brasília. Além da Infovia, outras 
tecnologias de conectividade, como SD-WAN e MPLS, integram o ambiente tecnológico, ob-
servadas as diretrizes do Decreto nº 12.124, de 30 de julho de 2024, aplicável à contratação 
de serviços de telecomunicações no setor público.
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11. DECISÃO BASEADA EM DADOS

A consolidação de uma infraestrutura pública de dados encontra sua expressão mais direta 
quando as informações produzidas, integradas e governadas pelo Estado passam a orientar, 
de forma sistemática, as escolhas institucionais, a organização dos serviços e a formulação 
de políticas públicas. Nesse sentido, a decisão baseada em dados representa o ponto de 
convergência dos diferentes eixos da IND, traduzindo capacidades técnicas e arranjos de 
governança em uso efetivo de informações para a ação governamental.

Mais do que um conjunto de ferramentas analíticas, esse eixo reflete uma mudança estrutu-
ral na forma como o Estado utiliza seus próprios registros administrativos e fluxos informa-
cionais: os dados deixam de ser subprodutos da atividade burocrática e passam a constituir 
insumos estratégicos para processos decisórios, operacionais e de planejamento. A decisão 
baseada em dados, portanto, depende não apenas da existência de bases integradas, mas 
da capacidade institucional de convertê-las em conhecimento aplicável, orientado por ob-
jetivos de eficiência, equidade e qualidade dos serviços públicos.

Esse processo exige a articulação de múltiplas capacidades: interoperabilidade entre sis-
temas, padrões de qualidade e governança dos dados, ambientes tecnológicos para pro-
cessamento em escala, salvaguardas de privacidade e segurança, além de competências 
analíticas nos quadros técnicos da administração. Sem essa base estruturante, o uso de 
dados tende a permanecer restrito a iniciativas isoladas, com impacto limitado sobre po-
líticas públicas e processos administrativos. Com ela, abre-se a possibilidade de decisões 
mais informadas, respostas mais rápidas a mudanças sociais e maior coordenação entre 
áreas governamentais.

No âmbito da execução da política federal, o eixo de decisão baseada em dados tem sido 
operacionalizado, de forma prioritária, por meio de aplicações voltadas à melhoria da expe-
riência do cidadão e à eficiência dos serviços digitais, especialmente no ecossistema do por-
tal gov.br, que concentra grande parte da interação entre Estado e sociedade. A opção por 
priorizar esse ambiente reflete uma estratégia institucional de concentrar esforços iniciais 
em casos de uso de alta escala, elevada visibilidade e impacto mensurável sobre a prestação 
de serviços públicos.

Entre os principais instrumentos atualmente em operação destacam-se três frentes 
complementares.

A recomendação de serviços utiliza análises de perfil e padrões de uso para sugerir, de for-
ma contextualizada, serviços relevantes ao cidadão, considerando situações de vida, his-
tórico de interações e informações cadastrais disponíveis no ecossistema governamental.  
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Essa funcionalidade contribui para organizar a jornada do usuário, reduzir barreiras de aces-
so e aumentar a probabilidade de que direitos e deveres administrativos sejam corretamen-
te identificados e acionados no momento oportuno.

As notificações personalizadas constituem um mecanismo proativo de comunicação gover-
namental, no qual o Estado identifica condições específicas — como prazos, elegibilidade a 
benefícios ou etapas de processos administrativos — e encaminha alertas direcionados aos 
usuários. Ao substituir comunicações genéricas por mensagens orientadas por dados, esse 
instrumento amplia a efetividade da comunicação pública, reduz assimetrias de informação 
e contribui para maior adesão a políticas e serviços.

A Caixa Postal Digital do Cidadão, integrada à conta gov.br, funciona como canal seguro e 
institucional para o envio de comunicações oficiais, protegendo o usuário contra fraudes e 
assegurando a integridade das mensagens. Esse instrumento fortalece a relação direta entre 
Estado e cidadão, permitindo comunicações estruturadas sobre direitos, deveres e serviços, 
com rastreabilidade e confiabilidade institucional.

Esses mecanismos ilustram como a decisão baseada em dados opera como camada de uso 
intensivo da infraestrutura informacional organizada pelos demais eixos da IND. A interope-
rabilidade possibilita o acesso integrado às bases; os catálogos e padrões permitem localizar 
e compreender os dados disponíveis; a governança define responsabilidades e condições 
de uso; a segurança e a privacidade asseguram proteção dos direitos; e os ambientes tecno-
lógicos viabilizam o processamento analítico necessário para aplicações em escala.

À medida que essas capacidades se consolidam, amplia-se também o potencial de incorpo-
ração de técnicas analíticas mais avançadas, incluindo modelos preditivos e aplicações de 
inteligência artificial, capazes de apoiar políticas públicas em contextos de maior comple-
xidade e incerteza. Essa evolução, contudo, requer alinhamento permanente com marcos 
éticos, mecanismos de transparência e supervisão institucional, de modo a garantir que o 
uso de dados fortaleça a legitimidade da ação estatal e preserve a confiança da sociedade.

Assim, a decisão baseada em dados não representa apenas uma etapa final da arquitetura 
da IND, mas um processo contínuo de aprendizagem institucional, no qual o Estado aprimo-
ra sua capacidade de observar a realidade, avaliar resultados e ajustar suas intervenções ao 
longo do tempo. Ao integrar dados, análise e ação pública em um mesmo ciclo, esse eixo 
materializa o objetivo central da IND: transformar informação em capacidade estatal e capa-
cidade estatal em valor público.
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12. ECOSSISTEMA DE DADOS 	

Além dos 8 eixos transversais que estruturam a IND, o MGI vem desenvolvendo o conceito 
de ecossistemas de dados como uma forma de aplicar os instrumentos da IND em contex-
tos temáticos e setoriais específicos. Essa abordagem parte do reconhecimento de que, em 
muitos domínios de política pública, os dados relevantes não se concentram em um único 
órgão ou sistema, mas distribuem-se entre múltiplos atores institucionais.

Os ecossistemas de dados são concebidos como arranjos organizacionais e técnicos volta-
dos à articulação de fluxos de informação, responsabilidades institucionais e necessidades 
analíticas em torno de um determinado tema — como saúde, educação, meio ambiente ou 
transporte — ou de recortes transversais que atravessam diferentes políticas públicas, como 
a primeira infância. Trata-se de uma frente em construção, orientada à aplicação coordenada 
das disciplinas da IND em realidades setoriais com dinâmicas próprias.

Essa estratégia reforça a compreensão da IND como uma infraestrutura distribuída, ca-
paz de sustentar tanto integrações horizontais entre órgãos quanto integrações verti-
cais em cadeias de políticas públicas, sem pressupor a centralização física de dados em 
repositórios únicos.

Em setores como saúde, educação ou assistência social, os dados necessários à formula-
ção e à execução de políticas públicas são produzidos por uma diversidade de instituições, 
incluindo órgãos federais, estaduais e municipais, unidades prestadoras de serviços, enti-
dades reguladas e, em alguns casos, organizações privadas. Esse cenário impõe desafios 
específicos de coordenação, padronização e compartilhamento de informações.

No caso da saúde, por exemplo, além do ministério setorial, participam do ecossistema hos-
pitais, clínicas, laboratórios, farmácias, operadoras de planos de saúde, secretarias estaduais 
e municipais e órgãos reguladores. Cada um desses atores opera sistemas próprios, com 
lógicas distintas de coleta, armazenamento e uso de dados. Situação semelhante ocorre em 
áreas como educação, meio ambiente e infraestrutura.

Essa multiplicidade de atores implica que os desafios de governança, interoperabilidade, 
proteção de dados pessoais e qualidade da informação variam conforme o contexto temáti-
co. Políticas públicas com forte componente territorial, elevado grau de sensibilidade de da-
dos ou grande heterogeneidade institucional exigem soluções de coordenação específicas, 
que não podem ser plenamente endereçadas apenas por instrumentos transversais.



INFRAESTRUTURA NACIONAL DE DADOS

65

No conjunto da IND, os ecossistemas de dados desempenham o papel de conectar capaci-
dades técnicas e instrumentos institucionais às realidades específicas das políticas públicas. 
Ao aplicar os eixos da IND em recortes temáticos, essa abordagem permite enfrentar desa-
fios de coordenação intersetorial, ampliar o uso de evidências na gestão pública e promover 
serviços mais integrados ao cidadão.

Essa estratégia consolida a IND como uma infraestrutura adaptável, capaz de sustentar tanto 
soluções transversais quanto aplicações especializadas, fortalecendo a capacidade do Esta-
do de utilizar dados de forma coordenada, segura e orientada a resultados sociais.
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13. A INFRAESTRUTURA NACIONAL DE DADOS COMO 
CAPACIDADE ESTATAL

A consolidação da IND expressa a transição do Estado brasileiro para um modelo de gover-
nança sistêmica da informação, no qual os dados deixam de ser tratados como subprodu-
tos administrativos e passam a constituir um elemento estruturante da capacidade estatal. 
Nesse arranjo, a produção, o compartilhamento e o uso de dados são organizados de forma 
coordenada, com regras comuns, responsabilidades institucionais definidas e integração 
entre políticas públicas, sistemas e níveis de governo.

Os resultados já observáveis da IND são concretos, mensuráveis e verificáveis em escala na-
cional e internacional. O Estado brasileiro opera, atualmente, seus dados de maneira inte-
grada, com efeitos diretos sobre a simplificação de serviços, a redução de custos adminis-
trativos e o fortalecimento da capacidade de coordenação governamental. A plataforma 
Conecta Gov.br, por exemplo, viabilizou mais de 2,25 bilhões de transações de dados entre 
sistemas públicos e gerou uma economia acumulada estimada em R$ 12,98 bilhões entre 
2020 e 2025, decorrente da eliminação de exigências redundantes, da automação de fluxos 
informacionais e da racionalização de processos internos. Esses resultados refletem ganhos 
efetivos já incorporados às rotinas da administração pública, com impactos diretos para ci-
dadãos, empresas e para o próprio Estado.

Essa evolução institucional se expressa na conformação de um ambiente no qual seguran-
ça da informação, proteção de dados pessoais e uso de tecnologias emergentes, como a 
inteligência artificial, passam a operar de forma integrada, e não como agendas isoladas. 
A convergência entre o marco de governança de dados e as salvaguardas de privacidade e 
segurança estabeleceu um padrão institucional de integridade que orienta a gestão e o uso 
de informações no setor público. Ao internalizar princípios como o once-only e a adoção de 
“fontes únicas de verdade”, o ônus da comprovação e da busca por informações é minimiza-
do, ampliando a maturidade operacional do Estado e assegurando maior tempestividade, 
precisão e previsibilidade no acesso a direitos e serviços públicos.

Esses avanços produzem efeitos observáveis na relação entre Estado e sociedade. A redu-
ção da reapresentação de documentos, a ampliação de serviços digitais integrados e o uso 
mais preciso e proativo da comunicação governamental contribuem para a diminuição de 
barreiras administrativas, o aumento da previsibilidade regulatória e a redução de custos de 
conformidade. De forma concomitante, a consolidação de salvaguardas institucionais de 
privacidade e segurança garante que a ampliação do uso de dados ocorra com proteção de 
direitos, rastreabilidade e responsabilização, reforçando a confiança pública como compo-
nente central do funcionamento dessa infraestrutura.
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No âmbito interno da administração pública, a gestão do ciclo de vida dos dados passa a 
constituir uma responsabilidade institucional permanente, incorporada às rotinas de plane-
jamento, execução e avaliação de políticas públicas. A obrigatoriedade de programas for-
mais de governança de dados, a consolidação de registros de referência e a padronização 
de linguagens e classificações reduzem assimetrias informacionais entre órgãos, fortalecem 
a qualidade dos registros administrativos e ampliam a capacidade de uso transversal das 
informações públicas, em bases estáveis e reutilizáveis.

Esse processo apoia-se em um acúmulo histórico de sistemas setoriais, cadastros administra-
tivos e competências técnicas já consolidadas. O valor agregado da IND reside precisamente 
na elevação desse conjunto de ativos a um novo nível de coordenação, integração e ma-
turidade institucional. Ao articular governança, interoperabilidade, catalogação, proteção 
de dados, ambiente tecnológico e uso analítico em um mesmo arranjo, a IND eleva ativos 
já existentes a um novo patamar de coordenação e maturidade, convertendo capacidades 
dispersas em capacidade estatal sistêmica, apta a sustentar políticas públicas complexas em 
um Estado orientado por dados.
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14. EXPERIÊNCIAS INTERNACIONAIS COMPARADAS 

Conforme delineado nas seções anteriores, a Infraestrutura Nacional de Dados (IND)  
insere-se em um movimento estrutural mais amplo de consolidação de Infraestruturas Públi-
cas Digitais no plano internacional. A análise precedente permitiu examinar seus fundamen-
tos normativos, arquiteturais e institucionais no contexto brasileiro. Nesta seção, retoma-se 
o referencial internacional com o objetivo de posicionar a IND em perspectiva comparada, 
situando suas capacidades técnicas e seu desenho de governança no interior de padrões 
observados em outras jurisdições. Diante da amplitude e diversidade de experiências in-
ternacionais análogas, a análise concentrou-se em cinco casos selecionados como amostra 
analítica: a Australian Government Architecture (AGA), na Austrália; a Infraestructura Nacio-
nal de Datos, na Colômbia; a Agency for Digital Government, na Dinamarca; a Estonian In-
formation System Authority (RIA), na Estônia; e a Agenzia per l’Italia Digitale (AgID), na Itália.

A seleção desses casos segue dois critérios metodológicos centrais: equivalência funcional e 
arranjo institucional. Equivalência funcional refere-se ao grau em que a experiência analisa-
da desempenha funções que dialogam diretamente com aquelas atribuídas ou pretendidas 
para a IND brasileira, por exemplo, coordenação de padrões de interoperabilidade; catá-
logo nacional de dados; definição de fontes autoritativas para dados básicos; provisão de 
infraestrutura tecnológica comum; e estabelecimento de regras de segurança cibernética e 
privacidade em escala nacional. Arranjo institucional refere-se ao desenho de governança, 
entendido como a existência de uma autoridade central com mandato explícito de coorde-
nação, estratégia nacional formalizada e instrumentos de imposição capazes de produzir 
coesão em um ecossistema historicamente fragmentado.
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Figura 1. Mapeamento de Aderência Institucional por Eixo Estruturante da 
Infraestrutura Nacional de Dados (IND)

Fonte: elaboração própria a partir de análise documental oficial dos países selecionados.

A análise comparada de infraestruturas nacionais de dados evidencia que a viabilidade de 
tais arquiteturas depende, em primeira instância, da constituição de um mandato central ca-
paz de articular padronização técnica, indução de adesão e monitoramento de implementa-
ção sem deslocar a custódia descentralizada das bases. 

A IND insere-se nesse padrão de forma estruturalmente coerente. O arranjo revela, con-
tudo, que a forma pela qual o mandato central se materializa varia significativamente 
entre jurisdições. 

Na Austrália, a Digital Transformation Agency (DTA) o exerce por meio da Australian Gover-
nment Architecture (AGA), que integra disciplina de arquitetura, planejamento de capaci-
dades transversais e alinhamento de investimentos digitais a objetivos sistêmicos comuns 
(AUSTRALIAN GOVERNMENT, 2024).
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 Já na Itália, o Codice dell’Amministrazione Digitale (CAD) e o Piano Triennale per l’Informa-
tica nella Pubblica Amministrazione conferem obrigatoriedade às diretrizes da Agenzia per 
l’Italia Digitale (AgID), reforçadas pela exigência de um responsável interno pela transição 
digital em cada órgão (AGID, 2023a; AGID, 2024).

Por outro lado, na Dinamarca, a Agency for Digital Government estrutura estratégias pluria-
nuais pactuadas em múltiplos níveis de governo (DINAMARCA, 2016; DINAMARCA, 2023); 

Em comparação na Estônia, a Public Information Act ancora juridicamente o modelo e a 
Information System Authority (RIA) concentra competências regulatórias, técnicas e de ci-
bersegurança (RIA, 2020; VASSIL, 2015)

 Por fim, na Colômbia, o Decreto 1389/2022 e o Plan Nacional de Infraestructura de Datos 
(PNID) distribuem responsabilidades entre o MinTIC, o DNP, o DANE e a Agencia Nacional 
Digital (AND) (COLOMBIA, 2022a; COLOMBIA, 2022b).

 A evidência comparada sugere que o núcleo funcional permanece convergente — manda-
to formal, instrumentos normativos com efetividade operacional e mecanismos de respon-
sabilização — enquanto a forma institucional específica responde às trajetórias constitucio-
nais e administrativas de cada Estado.

No caso brasileiro, esse núcleo é condicionado por uma especificidade estrutural ausente 
nas demais experiências examinadas: a combinação de escala continental, com mais de 200 
milhões de habitantes, e de uma federação tripartite com autonomia constitucional de esta-
dos e municípios. Essa configuração institucional específica não encontra equivalente direto 
entre os casos de referência — a Austrália, embora federal, opera em escala demografica-
mente distinta; a Estônia e a Dinamarca não apresentam grau comparável de complexidade 
federativa. A consequência arquitetural mais direta é a ênfase na descentralização da custó-
dia e na interoperabilidade como mecanismo primário de coordenação, em detrimento de 
soluções baseadas na centralização de bases. A concepção de ecossistemas de dados seto-
riais — saúde, educação, primeira infância — como modalidades temáticas de aplicação da 
IND reflete, igualmente, a necessidade de articular atores institucionais distribuídos nos três 
níveis da federação dentro de uma lógica informacional coerente.

É precisamente nessa camada de interoperabilidade que se observa uma das diferenciações 
arquiteturais mais relevantes. A IND opera o Conecta Gov.br como barramento nacional de 
APIs com controle de acesso e rastreabilidade, funcionando como camada de orquestração 
centralizada sem armazenamento permanente dos dados transacionados. 
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A Estônia e a Colômbia adotam o X-Road — solução de código aberto com arquitetura 
descentralizada em que cada entidade mantém servidor de segurança próprio e os dados 
permanecem nos sistemas de origem (RIA, 2020; AND, 2020). A Itália estrutura a Piattafor-
ma Digitale Nazionale Dati (PDND) para integrar publicação, descoberta e governança de 
APIs entre administrações (DTD, 2021; AGID, 2023a). Ambas as topologias — orquestração 
centralizada e verificação distribuída pelas entidades participantes — preservam a custódia 
descentralizada e garantem rastreabilidade, mas implicam configurações distintas de esca-
labilidade, governança de incidentes e potencial de extensão transfronteiriça. Esta última 
dimensão encontra expressão mais desenvolvida na cooperação Estônia-Finlândia no âmbi-
to do Nordic Institute for Interoperability Solutions (NIIS), consórcio internacional que trans-
formou o X-Road em bem público multilateral com adoção por múltiplos países, incluindo 
a Colômbia (EUROPEAN COMMISSION, 2023). A IND, dada sua escala operacional interna, 
situa-se em uma trajetória de interoperabilidade exclusivamente doméstica, o que constitui 
uma dimensão ainda em desenvolvimento no plano institucional comparado.

A consistência informacional do Estado — condição necessária para que a interoperabilida-
de produza efeitos substantivos — é viabilizada, em todas as experiências examinadas, pela 
definição formal de fontes autoritativas para dados essenciais. Os Registros de Referência 
da IND cumprem essa função no arranjo brasileiro. A Dinamarca estrutura registros básicos 
de pessoas, empresas, imóveis, endereços e geodados distribuídos em escala nacional via 
Datafordeler no âmbito do Basic Data Programme (DINAMARCA, 2016; DINAMARCA, 2018); 
a Estônia veda normativamente a duplicação de bases e exige consulta direta às fontes auto-
ritativas em tempo real (VASSIL, 2015; EUROPEAN COMMISSION, 2023); e a Colômbia atribui 
responsabilidade explícita às entidades gestoras pelos registros padronizados e interoperá-
veis (COLOMBIA, 2022b). 

A análise indica que as trajetórias se distinguem pelo grau de consolidação operacional, não 
pelo princípio de desenho institucional, que permanece convergente. A experiência esto-
niana aponta, nesse domínio, para um padrão funcional em que serviços baseados em even-
tos de vida consultam dados em tempo real via X-Road com pré-preenchimento automático 
de formulários — modelo construído sobre uma infraestrutura de registros de longa data de 
consolidação (WORLD BANK, 2020; INFORMATION SYSTEM AUTHORITY, 2020). A Dinamarca 
registra exemplos análogos de automação de relatórios de negócios e otimização diagnós-
tica na saúde (DINAMARCA, 2022a).

A governança semântica, que torna os ativos informacionais identificáveis, interpretáveis 
e reutilizáveis, constitui camada complementar à interoperabilidade técnica em todas as 
experiências analisadas. A IND estrutura essa função por meio do Portal Brasileiro de Dados 
Abertos e do Catálogo Nacional de Dados, organizados sob DCAT-BR e o Vocabulário 
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Controlado de Governo Eletrônico (VCGE). Arranjos homólogos operam no data.gov.au  
australiano (AUSTRALIAN GOVERNMENT, 2024), no dati.gov.it italiano — com adoção 
obrigatória do perfil nacional DCAT-AP_IT (AGID, 2023a) —, no datos.gov.co colombiano 
(COLOMBIA, 2022b) e no Datavejviser.dk dinamarquês (DINAMARCA, 2023). 

A experiência estoniana aprofunda o escopo dessa camada: o RIHA (Riigi Infosüsteemi Hal-
dussüsteem), mantido pela RIA, funciona como registro obrigatório de sistemas e ativos in-
formacionais — inclusive de caráter restrito — assegurando visibilidade estrutural abran-
gente do ecossistema digital do Estado (INFORMATION SYSTEM AUTHORITY, 2020). Essa 
extensão do inventário semântico a ativos não públicos representa uma dimensão de insti-
tucionalização cujo equivalente ainda se encontra em configuração no contexto brasileiro.

No que se refere às informações geoespaciais, observa-se um padrão institucional relativa-
mente convergente entre as experiências analisadas. Assim como no Brasil, onde a Infraestru-
tura Nacional de Dados Espaciais (INDE) opera com mandato próprio e arranjo institucional 
específico, os demais países dispõem de órgãos ou infraestruturas dedicadas à coordena-
ção, padronização e disponibilização de dados geoespaciais. Embora essas estruturas não 
estejam formalmente subordinadas às arquiteturas centrais de governança de dados ou de 
governo digital, elas desempenham função transversal, dada a relevância da dimensão ter-
ritorial para múltiplas políticas públicas. Em diversos casos, verifica-se a existência de meca-
nismos de articulação técnica e normativa entre a infraestrutura geoespacial e a arquitetura 
nacional de dados, incluindo definição de padrões mínimos de interoperabilidade, metada-
dos e compartilhamento, de modo a assegurar consistência semântica e compatibilidade 
entre os ecossistemas. Essa configuração evidencia uma diferenciação institucional — com 
mandatos próprios para o domínio geoespacial — combinada a uma crescente integração 
funcional entre as infraestruturas de dados administrativas e territoriais.

Privacidade e cibersegurança são tratadas, em todas as jurisdições examinadas, como ele-
mentos constitutivos da infraestrutura, e não como políticas externas a ela. No Brasil, esse 
arranjo articula a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD — Lei nº 13.709/2018), a 
atuação regulatória da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), o Centro Inte-
grado de Segurança Cibernética do Governo Digital (CISC Gov.br), o Centro de Excelência 
em Privacidade e Segurança (CEPS Gov.br) e o Programa de Privacidade e Segurança da 
Informação (PPSI). 

A Austrália opera sob o Privacy Act 1988 e o Protective Security Policy Framework (AUSTRA-
LIAN GOVERNMENT, 2023; OAIC, 2025); a Estônia e a Itália combinam o GDPR com instru-
mentos nacionais como o Estonian Information Security Standard (E-ITS) e a Agenzia per la 
Cybersicurezza Nazionale (ACN) (EUROPEAN COMMISSION, 2023; AGID, 2023b); e a Colôm-
bia estrutura resposta a incidentes a partir do CSIRT Governamental (DNP, 2018). 
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O arranjo convergente consiste na combinação de salvaguardas legais com capacidades 
operacionais que tornam os padrões aplicáveis em escala. A experiência estoniana introduz, 
nesse domínio, uma dimensão de transparência ativa para o titular dos dados: o Personal 
Data Usage Monitor permite que cidadãos verifiquem diretamente quais órgãos acessa-
ram seus dados, em que momento e com qual finalidade (EUROPEAN COMMISSION, 2023).  
Esse instrumento transforma a rastreabilidade das transações em um direito exercitável indi-
vidualmente, configurando uma etapa de institucionalização da relação entre infraestrutura 
e titular que se encontra em desenvolvimento no arranjo brasileiro, a despeito do marco 
legal que a LGPD já provê para tal.

A governança de inteligência artificial apresenta padrão similar de convergência institucio-
nal: em todas as experiências examinadas, a IA é tratada como extensão da governança de 
dados, não como política dissociada da infraestrutura. O Brasil coordena essa agenda por 
meio do Plano Brasileiro de Inteligência Artificial (PBIA), conduzido pelo Ministério da Ciên-
cia, Tecnologia e Inovações (MCTI), e do Núcleo de Inteligência Artificial do MGI, respon-
sável pela coordenação federal do uso de IA. A Austrália adota política de uso responsável 
com exigências de responsabilização e transparência (AUSTRALIAN GOVERNMENT, 2024);  
a Estônia integra a governança de IA aos frameworks de risco e segurança sob coordenação 
da RIA (RIA, 2024); a Itália estrutura estratégia 2024–2026 articulada à AgID (AGID, 2023b); 
e a Colômbia formaliza diretrizes no CONPES 3975 em alinhamento aos princípios da OCDE 
(DNP, 2019; OCDE, 2020). A análise indica que a inserção da IA como camada complementar 
à infraestrutura de dados é o vetor institucional predominante nas jurisdições de referência.

A base tecnológica segue trajetória igualmente convergente: nuvem e plataformas compar-
tilhadas são concebidas como camada habilitadora transversal, com segmentação propor-
cional à sensibilidade dos dados. A IND formaliza essa orientação por meio da Instrução Nor-
mativa SGD/ME nº 94/2022 e da Portaria SGD/MGI nº 5.950/2023, que definem modalidades 
e requisitos diferenciados por nível de risco. A Austrália adota política cloud-first via Cloud 
Computing Policy (POL10) (AUSTRALIAN GOVERNMENT, 2024); a Itália articula essa diretriz 
à construção do Polo Strategico Nazionale (PSN), infraestrutura de nuvem soberana para 
ativos críticos com certificação de provedores pela AgID (AGID, 2023b); a Dinamarca opera 
o GovCloud como ambiente seguro dedicado às agências públicas (DINAMARCA, 2023); e 
a Estônia estabelece padrões técnicos homogêneos para uso de provedores externos sem 
configurar nuvem governamental centralizada (EUROPEAN COMMISSION, 2023). 

A IND contempla múltiplas modalidades de nuvem e orienta a contratação centralizada por 
instrumentos transversais, situando-se em um ritmo de implementação distinto dos casos 
em que a nuvem governamental já opera como ambiente integrado e certificado — dimen-
são com potencial de aprofundamento por meio das capacidades instaladas em empresas 
públicas como Serpro e Dataprev.



INFRAESTRUTURA NACIONAL DE DADOS

74

Um vetor de evolução institucional observado nas experiências comparadas e sem corres-
pondente explícito na IND concerne ao conceito de digital-ready legislation, formalizado 
pela Dinamarca como política pública da Agency for Digital Government (DINAMARCA, 
2018). Nesse modelo, novas leis são concebidas para serem administradas digitalmente 
desde sua formulação, incorporando pressupostos de interoperabilidade, reuso de registros 
existentes e compatibilidade com a infraestrutura disponível como condicionantes do pró-
prio processo legislativo. O ambiente normativo brasileiro — constituído pela Lei de Acesso à 
Informação (Lei nº 12.527/2011), pela LGPD, pela Lei de Governo Digital (Lei nº 14.129/2021) 
e pelo Decreto nº 10.046/2019 — estabelece os marcos estruturantes do funcionamento da 
IND, mas não incorpora, ainda, uma política sistemática que condicione a produção norma-
tiva à infraestrutura de dados disponível. A institucionalização progressiva desse princípio 
representaria uma etapa de integração entre governança de dados e processo normativo 
observada em outras trajetórias de referência.

A evidência comparada, tomada em sua integralidade, posiciona a IND como capacidade 
estatal em constante processo de expansão no padrão internacional de Infraestruturas  
Públicas Digitais. O conjunto do arranjo revela uma infraestrutura cujas escolhas estruturais 
respondem coerentemente ao contexto nacional e cujas trajetórias de evolução encontram 
referências comparadas em experiências internacionais consolidadas.
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